
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 188, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 673/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 421, de 22 de maio de 2014, que 
autoriza a Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Santa Maria do Tocantins, Estado do 
Tocantins. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA. (PARECER 09/90 - CCJR)) 



















MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22166/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.064008/2012-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255491 e o código CRC 3DAD819D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22166/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.064008/2012-11 - Nº SEI: 8255491
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.064008/2012-11  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 19 de dezembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 19/12/2014,
às 13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0296120 e o código CRC 1820723E.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI ANTIGA_CGRC (Desativada) 0296120         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 1



DOCUM C.a° ANEXADO 
NESTA DATA 

	 of 12,0ffi 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA — ASMDDCEC inscrita no 

CNPJ sob o n°   11"   .   3Ã   .   S34.  /0001-  d2  com sede RUA 09, 19 — CENTRO, na 

cidade de SANTA MARIA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, CEP 77.716-000, Telefone 
063 9973 4217, correio eletrônico asmddcec@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Ex2., em atendimento ao Aviso n° 12/2012, apresentar 
a documentação de que trata o item 8 da Norma ne 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro 
do mesmo ano. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 08 de DEZEMBRO de 2012. 

Presidente 

Nome do representante da entidade: FIELTON BEQU1MAN DE SOUSA 

CPF: 011.518.751-04 

;t111-"É.P.10 OP. COM  NtúA ç 
MIJA - OF 

3000o ft64008120121-1 

ns  Prt.D.intl.a9:COLOGNI:GRA...iSPO 

21,..12i2012-1gfY,3 1:03,-/LE. 
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I — RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Sir Não 
do Ministério da Fazenda — CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Sir Não 
Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Si r Não 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de Sim Não 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 
número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sir r Á Não 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidade para a qual pretendem Si, Não 
executar o serviço acompanhado do comprovante de residência, conforme Parágrafo 
único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Si, Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou Sim Não 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sill Não 
fantasia da emissora, se houver. 
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10 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 

Sim Não 

WGS84, na forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os 
segundos (SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, 	bem como as coordenadas geográficas da 	mesma. 	As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59". 

Sim Não 

I / 
'' 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 

em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sin Não 
 

13 	- 	Comprovante 
cadastramento; e 

de recolhimento da taxa relativa às despesas de Sin7  Não 

V 

14 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade atestando que a 
Associação não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante 	compromissos 	ou 	relações 	financeiras, 	religiosas, 	familiares, 	político- 

Silll '  Não 

\ / 

partidárias ou comerciais. v 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicílio 	necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviços a assinatura do declarante; 

Sim Nã 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da  
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou ido termo de posse do declarante. 

Sim Não 

2.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a mais de 2 (dois) e sediadas na área pretendida para a Sim Não 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias Ar.._ 
apresentadas V n 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim ' Nã V  

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

r Siderde HELT  
	Mil  (201~4-2" 

BEQUIMAN DE SOUS 

Endereço para correspondência: RUA 09, 19 — CENTRO, na cidade de SANTA MARIA 
DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, CEP: 77.716-000 

Telefone para contato: 063 —9973 4217 

Correio eletrônico (e-mail): asmddeec@hotmail.com  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlinpressao/ImprimePagin...  

4X#Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

.." 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.00 ft 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃfile-"" 

17.312.931/000148 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE AB E RIU RA 

04/1212012 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA - ASMDDCEC 

TITULO DO ESTABE L EMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.******* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMCA PRINCIPAL 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AU/IDADES ECONÓMCAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JU RIMA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R 09 

NÚMERO 

19 

COMPLEMENTO 

CEP 

77.716-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNIC IP 10 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 

UF 

TO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	/ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*...*..t 

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/1212012 às 17:31:11 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 17/12/2012 
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ESTATUTO E ATA DE 

CONSTITUIÇÃO DA 

ASSOCIAÇÃO 
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jo 2° TABELIONATO DE NOTAS DE PALMASITO 
 	Sagr 	Angela Pi ri - Tabeliã 

tfr YÍCAC 
Confere com o orlem sentado. Dou fé. 

E;.F 	 Palmas/1-o. 	 416988 

	

'E 2 Em Test° 	MI 17  da verdade 
Maria RR11111. e: Cardoso Brito 

E revente 	 E 
"ViVide, NOMent com o Selo de Flscalltsç Mo" 	

ma!: RS1 58 

.. — 

ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO DE COMUNICAÇÃO E CULT RA - 
ASMDDEC 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Dr. Gilbert 	itas dos Santos 
do 

ti: 
OA" O 1.247-13 

Art.1° - A Associação Santa Maria devDifusão e Cultura - ASMDDCEC é unia entidade civil de 
direito privado, sem fins lucratiyos, com duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades dà comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins, com sede nà Rua, 09, n°19, centro, na 
cidade de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins e CEP: 77.716-000. V 

Parágrafo Único - A entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2° - A ASMDDCEC tem por objetivo executar serv"çO de radiodifusão comunitária, bem como: 

I. 	beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) oportunizar a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 

o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, em conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

acessível possível; 

I. 	respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias. 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual ,-de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

§2° É obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos 

6›,ffivo oficiados. ly • 
,d;t1.111"  

Avw 

h52— 

'ç•-b 
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2° TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAS/TO 
Sa r  raraor Angela Medi -Tabeliã 

trre fl • 
onfere  com o orlo 	

:,-o-' 	- 

.4 sei dado. Dou fé. 
almasít O 10 de JétfiraC .cW: 2 012. 416988 

Em Test° 

Maria IRPiti 

"Válido somen 

da verdade. 

a Cardoso Brito 
noventa 	 Emol: RS' .58 
com o Selo de Fiscalizaçdo" 

fi 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opinião sobre qualquer dos 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção da Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4° - Qualquer receita porventura auferida pela ASMDDCEC será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, 
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados, de forma gratuita, as pessoas físicas e jurídicas com 
residência ou sede no município de Santa Maria do Tocantins, que tenham preenchido formulário 
próprio, comprometendo-se a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto e sejam aprovadas em 
Assembleia Geral. 

Art. 6° - A entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1. Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação; 

II. 	Contribuintes — admitidos posteriormente à fundação, conforme artigo 5°. 

Parágrafo Único. É permitida a entrada de sócios pessoas jurídicas, sendo a eles resguardados, 
mediante indicação de um representante, todos os direitos e deveres atribuídos às pessoas físicas. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembléia Geral — AG. 

Art. 8° - São direitos e deveres çlos associados: 
a) votar e concorrer às eleições para os cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° 

do artigo 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) zelar pelo nome da entidade e ser sempre fiel ao Estatuto; 
d) participar e ter voz em todas as deliberações da entidade. 

Art. 9° - Poderão ser suspensos ou excluídos do quadro social os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja noticiada por meio de requerimento dirigido à diretoria da 
associação, que, frente à procedência dos fatos, deverá submetê-la à análise da Assembléia Geral, 
convocada especialmente para este fim, assegurado ao associado infrator o amplo direito de defesa. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da entidade: 
a) Assembléia Geral - AG; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário.  

Lrfrtf..01/ 	 -Ô 

'k) 
2 

Dr. Gilbe 	Ribas dos Santos 

dyogado 

-TO 1.2474 
e. 
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2° TABELIONATO- DE NOTAS DE PALMAS/TO 
Sagramor Angela Piccoli - Tabeliã  
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Art. 11 - A AsseiiibIéia Geral é o órgão máximo de deliberação da entidade e será compos por 
todos os associados, competindo-lhe, entre outras, com exclusividade, deliberar sobre de 
administradores e/ou alteração deste Estatuto. as dos Sarito 

()gado 
1.247-3 

o de 

§ 1° - A AG ocorrerá: 	 Dr. Gilbe  
a) Ordinariamente: 

1) anualmete, para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprova 
planos, projetos e assuntos gerais; 

II) a cada dois anos, para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário. 

b) Extraordinariamente, para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
disposto no §2°. 

§ 2° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes na Assembleia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou, com pelo menos, um terço dos associados nas convocações 
seguintes. 

§ 3° - A convocação de AG será feita através de edital, que deverá ser publicado no Diario Oficial do 
Estado, afixado na sede da entidade c estúdio, na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e divulgação através, de pelo menos, quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião, com antecedência mínima: 

a) de oito dias, para AG Ordinária; 
b) de três dias, para AG Extraordinária. 

§ 4° - A AG deliberará em primeira convocação somente quando presente, no mínimo, metade mais 
um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após o horário marcado, 
com a presença de qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas 
no § 2°. 

§5° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e deliberará mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposições dispostas no §2°. 

/Dr 
Art. 12 - A Diretoria é órgão executivo e administrativo e será composta por um Presidente, um Vi e- (-).)( 
Presidente, uni Diretor de Finanças e um Diretor de Comunicações, eleitos em AG para um mandato 
def dois anos; não permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da entidade poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, por decisão de AG, respeitadas as disposições dispostas no §2° do artigo 11. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizadosshá mais de 10 anos e maiores 
de 18 anos ou emancipados, residentes no município de Santa Maria do Tocantins, que não estejam 
no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra 
foro especial. 
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c) Ao Diretor de Finanças compete: 
I) gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os 

serviços de escritório da associação; 
2) assinar conta conjunta com o Presidente e todos documentos concernentes à vida financeira da 

entidade; 
3) secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres 

da entidade, bem como todos os documentos relativos às tesouraria e secretaria; 
4) dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 

escrituração do movimento econômico financeiro da entidade. 

4 

C) 

y' 	rt o ".(4 

G~~aietl b2 

d) Ao Diretor de Comunicações compete: 
1) implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 
2) gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações 
relativas ao serviço de radiodifusão; 

3) promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 
. o <,  

Mck,"t9 4 

Z 2° TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAS/To 
Sagr. mor Angela 	- Tabeliã 

Confere com o cri. 	 nado. Dou fé. 
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Cardoso Brito 
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„ „, 	
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AUG 92 4967 

Art. 13 - São atribuições: 
I - Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) convocar reuniões e Assembleias Gerais; 
c) representar a entidade em atos públicos ou internos; 
d) praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento da entidade; 
e) apresentar relatório anual de atividades e Balanço Patrimonial à AG; 	OAB . 1.24743 

 

f) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) criar e instalar serviços e departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da AG. 

II - De cada dirigente: 

a) Ao Presidente compete: 
1) representar a entidade, tativa e passiva, judicial( extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; 
2) assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária, 

da entidade, em conjunto com o Diretor de Finanças, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em AG; 

3) praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
departamentos; 

4) participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Ao Vice-Presidente compete: 
1) participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas funções coletivas; 
2) assumir todas as atribuições, direitos e deveres do Presidente, em caso de ausência ou 

impedimento temporário ou definitivo. 

"Vindo .3ornent 
crevenie 	 Emol: RSI 58 
com o Selo de Fiscalização" 

Dr. Gilberto ibas dos SaaVit$ 
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Art. 14 - A ASMDDCEC, caso venha a ser contemplada com uma outorga para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, deverá instituir um conselho Comunitário, eleito em AG para mandato 
igual ao da Diretoria, o qual será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da 
emissora, para atender o interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no artigo 
4° da Lei n° 9.612, de fevereiro de 1998. 

Dr. Gilben 
Ad 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de regimento interno e cumprir as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

§2° - A ASMDDCEC manterá disponível e atualizado, para qualquer solicitação ou inspeção do 
Ministério das Comunicações, o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas que se candidatarem a cargos da diretoria estarão aptas, com exceção da primeira 
eleição, se entregues até três dias antes da AG de eleição, por requerimento dirigido à Comissão 
Eleitoral, acompanhada de nominata completa. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - Será considerada eleita a chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 20% dos votos 
válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
1 

Art. 16 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - É vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também é vedada a cessão ou arrendamento da emissora 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da entidade serão compostos pelas contribuições sociais definidas 
pela AG, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros 
de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Únics 	receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro d'oettMsex,á 	onerado. 

fv-,,, rLj 

of■'■". 

Liai ~.v1 t' 

F 
5 

,C) 
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VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

1/01 	0-eAtitit 0/1-CM.  
Pres. Helton Bequin ti de Sousa 

V1/1" "5"402. 

CARTÓRIO DO REGISTRO DE TIOVEI 
pEsso.A5 	 1' .g..11t,1911-C4i) 

• PROTE'Trí,.:1 	 NI:Yrks Or: 

fij .125 . 

.... 
As fts ■M‘0.94_. 

6 

Aró RE0~~ ot,./te •" 

W„Ta,V2PM 
ARA 191714 

(r• 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação de AG 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a presença de 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ASMDDCEC ocorrerá por decisão de AG Extraordinária, e o remanescente 
de seu patrimônio líquido será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida pela 
AG. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso para a AG, peio 

associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 23/11/2012 e entra em vigor na data de sua 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Santa Maria do Tocantins, 23 de novembro de 2012. 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA - 

ASTVIDDCEC 

Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze, às dezenove horas, reuniram-se, 
em Assembleia Geral, na Rua: 09, 19, centro, na cidade de Santa Maria do Tocantins, Estado do 
Tocantins, CEP: 77.716-000, as seguintes pessoas: Helton Bequiman de Sousa, Mauricio Bezerra 
Gomes, Essandro Rodrigues Costa, Francisco Vieira da Silva, Janubia Nunes Araujo, Jose Luis Alves 
Moura, Francisco Rodrigues Dias, Mario Borges de Sousa, Lucélia Cardoso Lima e Gilson Vicente 
do Nascimento com o firme propósito de fundar uma associação civil sem fins lucrativos. O senhor 
I-lelton deu início à reunião e propôs nomear a nova entidade de ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA 
DE DIFUSÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA - ASMDDCEC que foi aprovado por todos. 
O local onde aconteceu a Assembleia foi sugerido como sede provisória da associação, onde todos 
estiveram de acordo. Os presentes discutiram os objetivos sociais da entidade e escolheram como 
principal função a execução do serviço de radiodifusão comunitária, devido à carência de meios de 
comunicação na comunidade. Em seguida, leram e discutiram a proposta de um Estatuto Social para 
a associação. Com  um texto final, o Estatuto, documento em anexo, foi colocado em votação e 
aprovado por unanimidade. Os presentes rubricaram todas as folhas do Estatuto e comprometeram-se 
a registrá-lo no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas. Após. aproyado-O Estatuto, os presentes 
formaram a seguinte chapa para eleger a primeira diretoria:(0.0, ten.Sequitnan de Sousa, brasileiro, 
solteiro, funcionário publico, portador do RG: 681.781 SSP-TO, CPF: 011.518.751-04, residente c 

• 
domiciliado na Ru • 	19, centro, na cidade de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins, 

—11\.~ Bezerra corno 	' " ; mamam  ezerra Gomes, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG: 681.970 
SSP-TO, CPF: 016.297.7/P27, residente e domiciliado na Rua: Francisco de Assis, s/n entro, 
cidade de Santa Maria cio Tocantins, Estado do Tocantins como Vice-Presidente Essandro 
Rodrigues Costa, brasileiro, solteiro, comerciante, portad 1/ do RG: 319.992 SSP-TO, CPF: i? 
837.866.0001-04, residente e domiciliado na Rua: 15, s/ , centro, .eidã-cle de Santa Maria do 
Tocantins, Estado do Tocantins, como Diretor_sle Finança  ;.. r iciSco Vieira cEm 1a1,&-wSsil•o, 
casado, funcionário publico, portador do RG: 446.119 SSP-TO, CPF: 147.828.634-20, residente e 
domiciliado na Rua: Benedito Botelho, s/n, centro, cidade de Santa Maria do Tocantins, Estado do 
Tocantins, corno Diretcn______„:_ãCQ~S. A chapa única foi colocada em votação e elegeram-na 
por unanimidade. A Diretoria eleita tomou posse imediatamente e, assim, deu início ao seu mandato 
de dois anos. Todos os presentes passam a constituir o quadro societário da entidade, sendo sócio-
fundadores. O Presidente eleito agradeceu o apoio de todos pela iniciativa e lembrou que toda a 
comunidade pode se associar a entidade, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento. Não 
havendo nada mais a tratar, o Presidente encerroU a reunião, antes, leu esta ata, que foi aprovada por 
unanimidade, e eu, Janubia Nunes Araujo, na função de secretária da Assembleia Geral, a lavrei. A 
mesma deverá ser registrada juntamente com o Estatuto Social. Assinaturas dos presentes abaixo, 
com número do RG ou CPF. 

LISTA DE PRESENÇA - ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA - 

ASMDDCEC 
23/11/2012 - 19h0Ornin 

, I 	NOME RG ou CPF ASSINATURA 
01  gtbá-va 2,c17.iamid,A á, 140~ 011 -  G ".751-  

V 1.6.,2 	4-.4 al.-.2 -...___11 
W;~ 

02 é 	■ A 	. 	I. ' • —.. 	AL... 	G' OVNARZN., 

03 A t - J GO ligfi 	• 	..-- e  0 	• ; " 	•‘.5 2,0 
04  F:::ArriOR(-) 	Vanied -- 	- O c-1-.* 	9"-  -1 	A 	024 -21-\n-wk0 
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Aos vinte e três dias do mês de novembro do ano de dois mil e doze, às dezenove horas, reuniram-se, 
I-- em Assembleia Geral, na Rua: 09, 19, centro, na cidade de Santa Maria do Tocantins, Estado do 

Tocantins, CEP: 77.716-000, as seguintes pessoas: Helton Bequiman de Sousa, Mauricio Bezerra 
Gomes, Essandro Rodrigues Costa, Francisco Vieira da Silva, Janubia Nunes Araujo, Jose Luis Alves 
Moura, Francisco Rodrigues Dias, Mario Borges de Sousa, Lucélia Cardoso Lima e Gilson Vicente 
do Nascimento com o firme propósito de fundar urna associação civil sem fins lucrativos. O senhor 
Helton deu início à reunião e propôs nomear a nova entidade de ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA. 
DE DIFUSÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA - ASMDDCEC que foi aprovado por todos. 
O local onde aconteceu a Assembleia foi sugerido corno sede provisória da associação, onde todos 
estiveram de acordo. Os presentes discutiram os objetivos sociais da entidade e escolheram corno --;-_- 
principal função a execução do serviço de radiodifusão comunitária, devido à carência de meios de 
comunicação na comunidade. Em seguida, leram e discutiram a proposta de um Estatuto Social para 
a associação. Com  um texto final, o Estatuto, documento em anexo, foi colocado em votação e 
aprovado por unanimidade. Os presentes rubricaram todas as folhas do Estatuto e comprometeram-se 

iÉ a registrá-lo no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas. Após aprovado? estatuto, os presentes 
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O ,T f 	a, 	o 	Tocantins, Estado do Tocantins, como Diretor de Finanças; Francisco Vieira da Silva, brasileiró,/ it 
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o È" i-- 

	

	5.-' ° 
e- e 	e g N o Tocantins, como Diretor de Comunicações. A chapa única foi colocada em votação e elegeram-na 
4 g 	4, 	. w t., por unanimidade. A Diretoria eleita tomou posse imediatamente e, assim, deu início ao seu mandato a o 1._. — :› 
O D t° 	 á' .e. de dois anos. Todos os presentes passam a constituir o quadro societário da entidade, sendo sócio- .7i o 	o . a 

"8 ó 	
.) 

	

s_. ,_.. -g 	fundadores. O Presidente eleito agradeceu o apoio de todos pela iniciativa e lembrou que toda a 
to   
et 	.1 t, 	¢I- 	? 	comunidade pode se associar a entidade, contribuindo, assim, para o seu desenvolvimento. Não 

N 8
E  
 E wE 	havendo nada mais a tratar, o Presidente encerrou a reunião, antes, leu esta ata, que foi aprovada por 
g.' 	unanimidade, e eu, Janubia Nunes Araujo, na função de secretária da Assembleia Geral, a lavrei. A 

ÇÇ'l 	

o ...-c*  .• 7 .,. o.„, mesma deverá ser registrada juntamente com o Estatuto Social. Assinaturas dos presentes abaixo, 
, 

Ç 

Qr, ci.\--  NO--,0 N, 
,,,oYs'..i % I'ÇP' com número do RG ou CPF. 
	 .: 	̀• •írs' o 

■,- ... , os'è,  _às . I, k. 	INs. 	,,, 	Ç 
4,  

r. 
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NOME RG ou CPF ASSINATURA 
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1 
ik. (2.60,• 0 I . G.  /. • 	$ a.-~ 
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1 e 4- 
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‘,9 	p 
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o 
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d) 

LISTA DE PRESENÇA — ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO E ELEIÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO DE COMUNICAÇÃO E CULTURA - 

ASMDDCEC 
23/11/2012 —191x00min 

NOME RG ou CPF 

05 i-A-14.a.Ôrr9 4141/63 7--)72t9r/1-0  
—SettAM_ 

.74ed-çcs. 
a 	nyjj 

iA 

OUL 

"?-t-L3 wIT 

06  
07 • 

0(6. eo 37 
9.J/. 3  

7-73. 706-55P-fio 

08 aint. 5,4Yu 
09 

\1 
i CS 0 	t' Ge 

• • 10 i4 	See 	V 

11 tilé;~ M-2Pco 1444i4 
12  
13  
14 
15 

AS NATURA 
19- 

ibasdOs Santos 
o 

01.247-B 

Gilbe 

• 
kib•• 

CAR tURt0 DO RUGIS-Me, 

PK,SO.NS Itffl.ilY,Clfz2:. 1 i :1[15, 

•. 	“`.• 

00.i. 
r:44V/ • 

_ Ps 	 c2r.jog 
josoPP.  

,i;ht-zeJ 

w 

j 

AUG 92496 3  

2° TAS E L I OrgrTa  0.r  DE NOTAS DE PALMAS/TO _ 
..,_,I P • . ____—_________ 

fere com o odoinal 11,.0. 1  , 	

_abellã 
-----XITTEWATE.: 4°''' • 

imas/TO. 10 de e-reintei -.: 02 12. 416988 

nfir,  da verdade_ 
a ardosciE3rito 

reverte 
orn o Selo de Fisc allnção" 

sentado. Dou fé. 

Em Test° 

Moda Reiniu 
Es 

"Válido somente Ernol: R$1,58 

AUG 928199 

2° TABELIONATO DE NOTAS DE PALMAS/TO 
Sagramor Ange4a Piccoli - Tabeliã 

AUTENTICAÇÃO 

,.:',onfere com a cópia autenticada a mim apresentado. Dou fé 

PalmasITO 19 de dezembro de 2012. 47366' 
 

Test(' 	.41 	
erdade. 

Aeito t Y IneiroSilva 	E11104: R1.58 

Escrevente 
"Válido aomente com o Selo de Fiscalização" 
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RELAÇÃO DOS 

ASSOCIADOS 
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RUA 9, 19 ENDEREÇO 

CEP 
	

77.716-000 

CEP 
	

77.716-000 

Relação dos associados da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA — ASMDDCEC 

{ 

NUMERO 01. 

NOME 
	

HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 

ORGÃO 

SSP 

ESTADO 

TO 

RG 

681.781 

ESTADO 

TOCANTINS 

BAIRRO 

CENTRO 

CIDADE 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 

NUMERO 02 

NOME 
	

MAURICIO BEZERRA GOMES 

ESTADO 

TO 

ORGÃO 

SSP 

RG 

681.970 

CPF 

016.297.721-27 

ENDEREÇO RUA FRANCISCO DE ASSIS, S/N 

ESTADO 

TOCANTINS 

BAIRRO 

CENTRO 

CIDADE 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 

CPF 

011.518.751-04 
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03 NUMERO 

ESSANDRO RODRIGUES COSTA NOME 

CEP 
	

77.716-000 

CEP 
	

77.716-000 

ORGÃO 

SSP 

ESTADO 

TO 

RG 

319.992 

CPF 

837.866.001-04 

ENDEREÇO RUA 15, S/N 

ESTADO 

TOCANTINS 

BAIRRO 

CENTRO 

CIDADE 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 

NUMERO 04 

NOME 
	

FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

ORGÃO 

SSP 

ESTADO 

TO 

RG 

446.119 

CPF 

147.828.634-20 

ENDEREÇO RUA BENEDITO BOTELHO, S/N 

ESTADO 

TOCANTINS 

BAIRRO 

CENTRO 

CIDADE 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 
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NUMERO 05 

NOME 
	

JANUBIA NUNES ARAUJO 

RG 
	

ORGÃO 
	

ESTADO 

773.743 
	

SSP 
	

TO 

CPF 

012.766.341-02 

ENDEREÇO RUA 13, 30 

BAIRRO 
	

CIDADE 
	

ESTADO 

CENTRO 
	

SANTA MARIA DO TOCANTINS 
	

TOCANTINS 

CEP 
	

77.716-000 

NUMERO 06 

NOME 
	

JOSE LUIS ALVES MOURA 

RG 
	

ORGÃO 
	

ESTADO 

771.672 
	

SSP 
	

TO 

CPF 

031.195.731-59 

ENDEREÇO RUA 08, 54 

BAIRRO 
	

CIDADE 
	

ESTADO 

CENTRO 
	

SANTA MARIA DO TOCANTINS 
	

TOCANTINS 

CEP 
	

77.716-000 
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NUMERO 07 

NOME 
	

FRANCISCO RODRIGUES DIAS 

RG 
	

ORGÃO 
	

ESTADO 

2.588.787 
	

SSP 
	

TO 

CPF 

490.871.771-00 

ENDEREÇO RUA 06, SM 

BAIRRO 
	

CIDADE 
	

ESTADO 

CENTRO 
	

SANTA MARIA DO TOCANTINS 
	

TOCANTINS 

CEP 
	

77.716-000  

NUMERO 08 

  

I NOME MARIO BORGES DE SOUSA 

RG 
	

ORGÃO 
	

ESTADO 

418.156 
	

SSP 
	

TO 

CPF 

007.116.891-56 

ENDEREÇO RUA 11, 13 

BAIRRO 
	

CIDADE 
	

ESTADO  

CENTRO 
	

SANTA MARIA DO TOCANTINS 
	

TOCANTINS 

CEP 
	

77.716-000 
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77.716-000 CEP  

NUMERO 09 

NOME 
	

LUCELIA CARDOSO LIMA 

ORGÃO 

SSP 

ESTADO RG 

773.706 TO 

CPF 

016.541.161-90 

ENDEREÇO RUA 10, S/N 

CIDADE 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 

ESTADO 

TOCANTINS 

BAIRRO 

CENTRO 

NUMERO 10 

NOME GILSON VICENTE DO NASCIMENTO 

RG 

1.017.378 

ESTADO 

TO 

ORGÃO 

SSP 

CPF 

376.849.731-34 

ENDEREÇO AVENIDA BENEDITO BOTELHO, S/N 

CIDADE 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 

ESTADO 

TOCANTINS 

BAIRRO 

CENTRO 

CEP 
	

77.716-000 
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PROVA DE QUE OS 

DIRETORES SÃO 

BRASILEIROS NATOS 

RGs e CPFs 
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ti 

• • 	
Vs.] TC00 0•"7-PR'RITORIO  

681.781 

• • HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 

=1, JOSÉ SOUSA MACÊDO 
• MÉRINALVA BEQUIMAN DE SOUSA 

..:P.TL!R.,L•DADE 
PEDRO AFONSO-TO 	- 

• 

Cert. Nasc. •N° 6.714 Lv A-46 Fls 19 Exp. 25/04/1992 
Pedro Afonso TO -  

- 20/12/198 

vtl 
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Nr...rne• ^ • 	

- 
,L• 	• 

, 	, 	• ,f,•1 

0 gMera dreier Bo 
Tabetiâ 

Rafael da Silva Barbosa 
Sub-oficial 

.s_ 
1, 	..4. 

(R 	
e, I 

Cs 
45 _ will  2 ih-Qik 

; 

I 
	

OPSS!LIJS' 

Tabeiior,u“..) ce, 
AUTENT/CAÇÃO 
CONFERE COM O OR!GINAL 

O 
affl  FISGAlililG40 / 

c crlx...,21001:035;4,-  " 
'77.• Anr. 	 /71,e7 	 /••  . 	•  e, ' 	 . 

c, 

.;~ 

AUE 545550 
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fabeflowto do `t cio e Anoxos 
AUTENTICAÇÃO, 
CONFERE COM O ORVGINAL 

Em Test. 

Santa 

; Ws Et 	agalhães 

wWna  
patouP 

."3  

FdifC 
Lei r■ =;z9/„.10d,  

AUE 545562 
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1:.:,_7.31,10 O 

•■• O; 1 C, 

Em 
Santa 

.•, 

Rafael da Silva Barbosa 
Svb'oficidl 

. 	. 
p4 no drek 

elhães 

fabelionato do 1° Oficio e Anexos AUTE NTICAÇÃO 
CONFERE COM O ORIGINAL 
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99 

" .17 /2/  

• • 

AUE 545585 

N 

• : 	Ê';':';', .'".- %;%;'..1:1211 -,, I.1,,',..,..“ ODO o  1-E.F;SI -r";.VAIC)  
....•._ 	'... 	.. 	'.-• 	- 	., 

DA'rA DF. 	- g.,! 	• 	• 	..- 

. _•::';''''fif;(. ,.-  C.'".2.5Gr-1,,Sd.'sz'í 

 

O2 	. .. .EXPEDIÇÀc  

175 '••AND:R.0 ' RODRIGUES COSTA 
,.-..,. 

Jose Ribeit G. da Curta 

 co
. .......:.¡,. . 

., ..;;.5'...,:.:1 N.A.T1.1r4.P.,N.,yA• 

DOC' ,"''''',2•""' C.N-2292 FLS..152 1..V.A-42' 	EDIF.A E 
 

 . 	.-.--.., 

l • 	PÉORsil 	IF''.3NSf,Y--.r.,7j:,:;.:::).. r.-.'.,..• '‘..,, • ---- 	„,,,,, 	. ,  

• 

.17/NnV! V:279 
°ATA 

• - 	 • • I :14 	o  
ie•ji 

3:424.521 

Tabelionato cie 1° Oficio e Anexos 
AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COAI O °FUGI/4AL 

Rafael da Silva Barbosa 
sub-oficial 
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labelionWo do I° Ofício e AnexOL 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em 	 a vier ade 
Santa Mada_di 	o ...17 

gankfr_.~.  
■ffiEek 

g. a et no MA 8oN 

Rafael da Silva Barbosa 
Sub-oficial 
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of 

 - • -- 
MO 0...n.o

0.i ClEr'IAL 	.970 

NOME 

; 	MARCIO BEZERRA GOMES 
r.v1LACAO 

:•• MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA GOMES 

ni .4110,,..C.. 

GOIAS-GO____ 
18/10/1986 	.: 

Doc  
' 	..' 

Cert. Nasc. N° 4.624 Lv A-44 FIs 96 Exp. 13/11/1985 
. • Pedro Afonso TO - 
.., 

29058 

I 'ã;  

1  

- 	•••• - 	 "E 	 ' 	 • 	• 

Tabelionato do 1° èf;cio e Anexa. 
AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Em T 
Santa Maria 

- - 
a verdad 

. • 	a 
-ffleGe~11..'._111~w. 

Mf.fi árde Bo 

Rafael da Silva Barbosa' 
sut-oficial 

AUE 545576 

• 

07/06/2000 .  

• 
• -(79; 	 79/ 
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H.= 

11F ;c, 

c,7 

- 

0)Y444..  

AUE 5 4 5 5 7 3 

Tabelionato do 1° Oficio e Anexos 
AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM O OF--elGiNA.L 

Em 
Santa Mi 

ve 

• •  O  N-A" 

Rafael da Silva Barbosa 
Sub-oficial 

15C? CD 
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PROVA DE QUE OS 

DIRETORES RESIDEM 

NA AREA DE 

EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO 
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Lua Piller lirf 
Len Aunt 

Uns, so 

Apr asentaz 

Pio! 1.itura 

1311112011 

20027201 

2011272011 

20/12(2011 

19/0112012 

111MR:dores do03ntI9u0d0d*. 

ConJonto 7111110 ■ PEDRO AF0/190 
OU131) 	U1C 	FIC 
Liame tasnssi 	21,13 	7,88 
Llmna 111M. 	42,20 	15,73 
Unas Anu si 	84,53 	31,40 
Apurado 	8,10 	8.00 

CrA-Ens LISO Sitt.111P (11$1 0807 

Le410 
10.09 

1.57 

Olter(minicsodePiodutefFitursments • 

Valores Faturados 

De scrIcso 

It=1,1r. 
VAI t8-7 	,1 	;•. 
V.184/C 
k4E1 - ( I) 

Qlde-Faturada Tarifo 

Outros laricamentos, Cohrodeas e Ser?. Autora_ 

,.-. ii,--r. .:=1:11111.'t I-4' t1.1 4.1 1-1111 	 49) 

1,41), ÍrtI1t.41(A.811111ti,  1:1:::1 I u121;i11 	 2.44 
,_-1.11,,,t-7,0:4 itA7-171881,  .1: 7:',:t 107.',11 	 ±13 

. I 4,1d21_ At ,  81-,411. I ,q-d,,,, I-'. 'UI A11-,,a,-... ,Kur 1te,u 1 1 	 1:1,2-a 
cg1-1., VICI 7,21 li■ C i 411 	 -0,43 

composicso d01 Pt-04,05  em (i=i$1 (Artigo st !Imitiam,  le-6/2000) 	 A. Q 

7 ,0 "b4td - (20 

IENERGLAIG k,-,TRiflUICAO TRIFILIT.  049 'TRANS MIS27ffiElli.. S03001,4/3 9014A0EMONSTRA12417V001 
33.80  	4180 	saa 	810 	VLY  -- 	'' - (S) , 

ACreselino a qualquer titulo 	 • 	

• 	. 	: 	__._______._.____-----"'""----- 

To-ia' - -P.1,.,ta=, • - .;1,: ,._- i ,•_ .:.g.-A é.a f.l.ark-ir.ria) 

Mensagens 

, í'Ned..1,:. ,:1-J10, it1137n-e3-1,t,  to,44.- O 'MI tSfédiu e L.v1:8.,c.1•11 ladcri Oet.,.,  
•ie721 .'.?Cr:-Ir VÁ até Litin .1-e 1.1..-55,1-. ,7.3,-fo: ■ 55 

.. 	 . 

A 

1 • O H 

e 

Ume.LIZQCGO

#},ÉttcnçÂo 

AUE 5 4 55 4 7 

Tabolionato do 1° Oficio e Anexos; 

AUTENTICAÇÃO 
CONFERE COM O ORIGINAL 

de ver 
• 

áreM B 
Mon 

Rafael da Silva E3arbosa 
Sub-oficial 

aos 
INf ORMACA13 DE 11800109 

113031.1(09 
1005 
Pis 

COFINS 

13850 DE CALCULO 
124,59 

1-24.ta 
1205 

ALIQUOTA 
252. 

1.0722002. 
4 Srrs 

VALOR Dó 0,180510 cai) 

3124 
1,34 

eis 

neldirso sobra a atesta is:na aros 	o 	42=2:= artiar=====13 
Inu e trio 0191te de 217.307o, de 

nrOf I dê 4.613r4 ae 	(cent. Lel 
0.433932) v ato A:-..r; 3 o mon-nide 	 192 	03/0112012 	R$ 	132,21 

coro base no Ir.P1.1 asarem 
induldo5- n, No•ims conta 	_ 
L 	   

Reasi vaca. norlsce 	 PoriodoF11421• 22/1212411 

5978.26134.EF03.6167.354EL6BAC.13889.6387 

- 
Celtins 	14amoto dt Ordstrettots Fibr.UCOrita dtr En.relz EletfiFiSkli419-U 

ItÊDEEWERG,A 
	

000.208 415 et~t=rinn~:ffl 

7429177 

12/2011 

Pedes Case a t • 

FiELTOD BEQUIMAii 12E GO A 

Úlifit9; IS 

CEt1H10-77719.s.4-SA11TA MARIA 00 TOCANTINS -1.  O 
c/Etapa/11v 0104 .13.10:100-5,E(Ulpamento:~050:4 - TFt19710 NOMINAL7220v - GRUPO O 

els• siris... 01 DESIDENCLAL -001111814CIONAL - M0110EASICO 
Cuti Et s.:si do Opor., o: 	 FS [1 5.73 .0) 

Fritairer~ 	 reta`tstE:ifiLi~111~~-  

Cie, de Energia Elétrica do Estado do Tocantins 
104 Norte Con;unto iate 12 A I Pairas TO 
CNP125 M.01410001-7 I ilescriçdo Es[adu=129.031 .958-6 

FAT-05-2011413.)23033-14 

192/192 
32 

843 
1,00 

LIDA 

Nulo  sm ifitg 	1000000950 Consumo ?As ti/E st 

1 slt Ato st DAY111 	1031/ Nomes,  d* Dias Faturado 

Leit. Anis!' (01i11) 	10420 Contumo Mulo Diarlo 
Consioni* 
Orlipun ds Liame 
Flor de Pottncls 

CFA:0110106104 

1302/11 152 MAUI 1 	125 
NOWN I 104 AHT011 123 
ODU11 109 14~11 123 
5E3/11 225 FE14311 115 
Aut3111 200 451011 157 
JUL/11 299 DÉVIO 84 
7L119/11 16ó , 

Eludia 3 Olmos 
r11.5.1UkV111): 16 1  

rt (1O./Jo)  • 

uttnticaz ao no varão 

Celtins 
	

10G1T-197-038-15:54:07 

	

12/2011 
	

03/01/2012 

	

Un eCió som deraiJO 	 Valor Total aPe ar 

05-2011413074080.18 

	

7429171 
	

132,21 

U30700000018 322100120003 001050020112 413074089181 
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CIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
302 Norte, Rua NS-02, 01-11, Lotes 1 e 2 - Centro • Monas - TO 

" 	
CNPJ: 25 0,39.5(e2t01201.81 - Insc. Estadual: 29.01.443-S 

FATURA DE ÁGUNESGOTO/SERVIÇOS NÚMERO CONTA: 	0657436- 

VENCIMENTO: 26/12/201 NOME E ENDEREÇO 

ffiArÁcisco VIEIRA DA S 	A 

BENEDITO BOTELHO S N-CENTRO 

SANTA /1,3RlA.:LQ • . 

MÉS/ANO. 	 12/2011 

14.'EM1y5A0 

201112. 

Vaturle..) 

000010 

"Ing% 
0251.00110 

CATEGORIA 

RESIDENCIAL 

LEITURA ANT. 

000344 

ECONOW/AS 

0001 

LEITURA ATUAL 

000346 

INORÔMETRO 

A07533652 

F.I1.-0' 	RADD 

MINIMO 

AARESENrAçA0 
23/12/2011 

DATA LEITURA 

08)12/2011 

' 	-.):: ■!1;:f:,^3ár 

MEDIDO 

00CC32 

. 	:::T''.. • 	. 

MÉDIA 

000507 

PROV. LEITURA 

09(0112012 

	

NOV/2011 	OU172011 	SET/2011 	AG012011 	JUU2011 

	

000010 	000010 	000010 	000000 	000000 

JUN1201' 

000000 

0EscRIÇA0 	 VALORES (91) 

1001 - TARIFA DE AGUA 	 c1 i 

3006 - MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO (REFERENTE À: 11(2011) 	 O P 

TOTAL A PAGAR 

22,21 

- - — 	 -- 
Park..evos 

Amostras e iilt;d35 

Amostras Realizadas 

Arnostras que Mondem 
a iagislação 

TODOS OS PARAN1ETROS 

MINISTERIO DA SAUDE, 

CONS=D :EJMANO. 

AGUA NAO FLUORETADA. 

MAIS INFORMACOES 

QUALIDADE DA AGUA - EXPLICAÇÕES DOS PARAWEIROS NO VERSO 
- 
Turbider 	[ 	Cor 	i Cloro Livre 	! 	Flúor 	Colacanwe ToLns ! 	Tne42;;;;V„, 

	

10. 	j 	
10 	

O 	10 	' 	 O 

	

10 	4 29 	 io 	O 

	

- 4 	-r 

	

10 	 29 	0 	10 	 0 10 

	

1 	I 

ANALISADOS ATENDEM A PORTARIA 618104 DO 

QUE ESTABELECE CARACTERISTICAS DA AGUA PARA 

NO ESCRITORIO: RUA 12. 

____ 
{M

_ __ _ _ __ _ 	_ 	 _ 

MENSAGE  

SANEATINS,COMPROMISSO 

COM A DUALIDADE DE VIDA. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 

:, 2 ,..- 	I. 	'.2 Cr. il t,t-• , r i• :i-F.1/5",-",•C... 	Va - . 	- f:S•t/M1.-e5C.r../55:••.•-•:' •,: • 	I •• 	• ,,,...-:..-• 
FATURA DE ÁGUA) 

ESGOTO/SERVIÇOS 

,Ifk 

NÚMERO COMA 
0657436-0 

I 	1169/ANO 

12/2011 
ORIGEM 

19 

VALOR 
22,20 

fill 1 1 1 

828901300000-8 

1 1 11 I i 1 

22200 

I 1 	I I 

7065-0 

11 II 11 

743620 

11 

1121-4 

1 III 1 

90000000001 

1 I „ 	I 	11 

-6 

1 	III i 11 1 

■•• ,•••IL ■ s• 
AU TEHT1CAÇAG 
CON FERIE COM O 	CANAL 

da ver I ado 

4 	• "A • 

R 6gto3 M 

O Pai oeue 

C.a 

Pfd a fdreI~r" 	galhãOS 
NheIM 

Rafael da Silva Barbosa 
Sub-aficial 
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111 

608920 2011- 

1 I 11 II 1 11 I 821111A1111 3311115111 

1 	LEITURA ANT. LEITURA ATUAL DATA LEITURA MEDIDO MÉDIA PRON. LEITURA 

000133 000146 11/01/2012 000013 000010 10/02/2012 

ATO .ó:_ D 	 .4=rt W1 • 

DUALIDADE DA AGUA- EXPLICAÇÕES DOS PARÂMETROS NO VERSO 

Padroeiros TurbicNT Cor COTO Livre Flúor Collromlas Tolas C 	o^ o04  °W VA., 

Amostras Exlaklas 10 s 10 O 10 O 

Amostras Realizadas 10 10 27 0 10 0 

Amostras que alindem 
a laglitaçao 10 10 27 O 10 O 

f 

- 	1 	k. 1, .. 

AUTENTICAçÃu 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Rafael da Silva Barbosa 
Sub-oficial 

MESIANO: 	01!2012 ESSANDRO R. COSI 
16—CENTRO 
SANTA MARIA-TO 5600ENCIA 

000511 
0351.00550 

NÚMERO CONTA: 0256089-5 FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 
NOME E ENDEREÇO VENCIMENTO: 19/01/2012 

CATEGORIA 	ECONOMIAS IIIDROMETRO 	FATURADO 

Y105761164 RESIDENCIAL 	0001 MEDIDO 

VOLUM Elnl') 

000013 

APRESENTAÇÃO 

27101/2012 

N.° EMISSÃO 

20120112 

CIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
302 Norte, Rua 113-02,121-11, Lotes 1 e 2 • Centro Palmas - TO 

CNPJ: 25.089.50910001-83 - tose. Estadual: 29.031.448-8 SANEATINS  

Orirkiek 	21101 

0-4 	 T111,11 

f.  

AIJE 5 9 5 5 7 9 

DE7J2011 
000011 

NOV/2011 
000010 

OUT/2011 
000011 

SET/2011 
000010 

AGO/2011 
000010 

JUL/2011 
000010 

1001 - TARIFA DE AGUA 
	

30,48 
3006 • MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO (REFERENTE A: 12/2011) 

	
0,51 

TODOS OS PARAMETROS ANALISADOS ATENDEM A PORTARIA 518/04 DO 
MINISTERIO DA SAU DE, QUE ESTABELECE CARACTERIST1CAS DA AGUA PARA 
CONSUMO HUMANO. 
AGUA NAO FLUORETADA. 
MA15 INFORMACOES NO ESCRITORIO: RUA 12. 

MENSAGEM 

REALINHAMENTO TARIFARIO LINEAR DE 6,53% A 
PARTIR DE FEV/12 CONFORME AUTORIZACAO DA ATR. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
52 P2.12, R. 155.,...2.O..11, le0., 1 e 2 -  cePnr,54-cm-Cer.to - 1555-5 5 . TO. C.52.j 25 052 552:5221.53 . lry, Eiviva: 2.2 0214458 

FATURA DE AGUA/ 
ESGOTO/SERVIÇOS 

O -5 
NUMERO CONTA 

0256089-5 
MEShuto 

01/2012 
ORIGEM 

13 
VALOR  

30,99 
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02 k 	• • 

Cia. .1".2 	•.i.• 

MAR= BEZERRA Ga dE$ 
DERSS-1•.--0. 	4344-.,-.02.iW 

C CM 	f loOLOASAfc f AMARIA DO 1 OCAtil If1S- T 
LoctElap.no 0144 I; ld.loón-Equipénndo 2001416763 - TENSAO DOMINAI 220. -11;do ClIkocn2 B 

eln sais ..;.#3 	ReilDer4CIAL -conveReiG44.4L • TRIFASICO 
Cal fia ddd r.ver. 41 C ?? Jj  

CPf 'OW29112121 

1434toriec, 	44•414.44....(kW14 
MA1111 
ALMA 1 

4•4/4.14.■ 11 

1-tW11 

DELEM 

5911)",~4 I 

klX á; 

MENTI cAçÁo 
FuNcmt 

Lei i.e2o3 voa 

A U E 5 4 5 5 5 6 

• •••••"'--T-IfTe/0  

• ;1 

Em Tes 
Sei 

Né 	tirei* Et 
brliá 

Rafael da Silva Barbosa 
Sub-oficial 

lomoom~a~"" 

"
d  ve 
 "Re samaisurpt.amt. 

hãeS • .,11114,0  .- 	' 

VALOR DO IMPOS TO R BASE DO CALOULO ALIQUOTA 
60,57 26% 242.30 

24222 2,10 1.072200% 
242.34 4..03.1~A. 

TRIBUTOS 
ICMS 

ÇO,f171S  

R aaaaaa do ao fisco 
	

Penoso hseal: 22112/2011 

frietaira. %oba: à ear,t,• pão. àpes 
r..:4•• 	2'2.5ü491 de 

alua d407350°. aod.a ÇC.011r. Lel 
0.42dO21 o nu Mc ■: monotcria 

-cm 6.1)0 no IR PM a aérierl1 

Consumo Mei kWh Min doVendmengzi  .  Mal' otafiPboar 

253,81 

INPORMACAO DE TRIBUTOS 

36EF.EF69.6909.7233.C329.2F76.D995.8215 

365 03/01;2012 R-$ 

nome* d• Ordonaiouf 	1 	• . 	• 	o 1.‘ 

	

" 263-160 	Pesru~rnaittail 
1986040 

M:12:121~~1~11111 

	

FAT-63-2011413074100.50 	1 21201 1 

005+:111C- J0 d. CO sumo 

Edt.tp4mon1* 	3)3 621d763 Conburtio Med/Fm 

1.4i1 Acudi (1.1VA) 	447d Numas d. Mn Faturado 

deit Amo: (M4/4. 	4114 Consome Medi* 010110 

Leis Atual (c.ofuni 	2603 Conbunco 

Ltd 	111Muld 	264.0 ungem da Leitura 
Filu, Rs.ttncis 

Datis m•orttn14 	 ndtcadoios4s Contlouldidé 
‘.6111.1 0 An.••■• PEDRO AFONSO 
Ou1.11 	aio 	Mc 
Mamo Montai 	21,13 	T.te 
Láron. Tnm 	42,26 	16.73 
Molde Anual 	84,63 31.46 

Dikmfm ciacto d rOifotofFaturamento 

Valorei r elo' m10) 

	

Descric ao 
	

1.:(1cle•Faturada 

	

4. 1,  4 • 	' 	•- 

' • 	.• 

C 1-11rON LO115:J11.104IGS Cotudr4car e et•-,,  Autoria. 

• •  

PrICUP 

rodai 
	

ValodItS) 
1.: 

5.  ;7 

11:47 
2,11O 

Irj
/1 e//' 

a 12 

1. dik rultt.r.• 
	Io 1f20 11 

20112E011 

Cini■ iao 	.:0(1272011 

Aprocemacac 

ProcLeitura 	tio412412 

32 
11.41 
100 

LIDA 

nmie 
10 09 

Apuado 	630 	0.00 	1.67 +.1.d41 3 míldio,. 

Cf.I.Evc 	Sitto.10 (RS). 164 2tr. 

Cormposx •1•,44i Pri.•405 .111 ;R$) (Amuo 31 Risolucao 166120051 

ENERJIA D1S TRdiUICAV 	fRANSMISSA01: 	Y.IRNSrbiAiDEhsJitim2:-2i.44NO 

47.43 	 76.14, 	4.39 	19.64 td.46  

Aci oodtino a qualquer titulo 

Montagens 

laboliona(o do 1° Oficio e Anexou 
AUTE-NTICAÇ, C) 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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DECLARAÇÕES 
1) Endereço completo da sede; 

2) Todos dirigentes residem na área; 

3) A entidade não é executante de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão; 

4) Nome fantasia; 

5) Endereço do sistema irradiante; 

6) Apresentará projeto técnico; 

7) Não possuem qualquer vinculo de 

subordinação; 

8) Se contemplada não veiculará publicidade. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE 

Eu, HELTON BEQUIMAN DE SOUSA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC declar6,/ 
para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na RUA 09, 19 — CENTRO — SANTA 
MARIA DO TOCANTINS — ESTADO DO TOCANTINS cujas coordenadas , 
geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são: 08° S46'31" de latitude e 47°  
W44'56" de longitude; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será IMPACTO FM; 

- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na RUA 09, 19 — CENTRO 
— SANTA MARIA DO TOCANTINS — ESTADO DO TOCANTINS cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS— WGS 84, são: 08° S46'31" de latitude 
e 47° W44'56" de longitude; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Noit0 n° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação 
ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao cânándo ou 
a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, 
político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 
19 fevereiro de 1998; 
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residente HELT 
• 

N BEQUIMAN D OUSA 

- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará, publicidade 
comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 8 de DEZEMBRO de 2012. 

Endereço para correspondência. RUA 09, 19 CENTRO, na cidade de SANTA MARIA DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, CEP: 77.716-000 

Telefone para contato: 063 — 9973 4217 
Correio eletrônico (e-mail): asmddcec@hotmail.com  

2 
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DECLARAÇÃO DOS 

DIRETORES SE 

COMPROMETENDO 

AO FIEL 

CUMPRIMENTO DA 

LEGISLAÇÃO 
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// 
g. / 	‘./4.a 
'r-sedente HEL 

owo  
BEQUIMAN DE SOUSA ,- 

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E 
CULTURA - ASMDDCEC, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 08 de DEZEMBRO de 2012. 

CPI?: 011.518.751- 4 

1~t-us. 

Vice-Presidente MA CIO BEZERRA GOMES 7  
CPF: 016.297.721-27 jnn- 

E.) DRO RODR ES w-rN 
Diretor de Finanças ESSANDRO RODRIGUES COSTA 
CPF: 837.866.001-04 

Diretora de Comunicações FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 
CPF: 147.828.634-20 

Endereço para correspondência: RUA 09, 19 — CENTRO, na cidade de SANTA MARIA DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, CEP: 77.716-000 

Telefone para contato: 063 - 9973 4217 

Correio eletrônico (e-mail): asMddCecehotmail.CoM  
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COMPROVANTE DO 

RECOLHIMENTO DA 

TAXA DE CADASTRO 
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Nome do Contribuinte / Recoihedor 

ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA  
N Gni e da Unidade Favorecida 

COOROENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS  
inshruções- 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
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Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
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Gerado a partir do sitio da Secrela ria do Tesouro Nacional 

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU  

Csid go de Recoirlimento 

Número de Referência 

Co m pe 1 é oci a 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Conlribulnte 

LIG / Gestão 

1=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Muita 

(+) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 

Valor Tctar 

18822-0 

17.312.931/0001-2A 
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MANISFESTAÇÃO DE 

APOIO MAIS DE 2 

ANOS 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS, inscrita no CNPJ sob o 
n' 02.425.558/0001-44, com sede na AVENIDA BERNARDO SAPÃO, S/N — Centro, na 
cidade de SANTA MARIA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há 
mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E 

CULTURA - ASMDDCEC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a execução do Serviço. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 08 de DEZEMBRO de 2012, 

villin, 

41, 

iiir-411111"---  ko°  r. OS ROSA BOTELHO PINHEIRO ‘I  
f 

r/ rit tyy), 

c! n • 	)‘1)1  Q 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie -junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

)

„ 	
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -J 

.,.._ 
•.4,.... 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~RODE INSCRIÇÃO 

02.425.558/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/01/1998 

NOME EMPRESARIAL 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

106-6 - ORGAO PUBLICO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 

AV BERNARDO SAYAO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

77.716-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 
UF 

TO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30101/1998 " 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
igialm**stk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******k 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/12(2012 às 15:30:50 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clive aqui. 
Atualize sua página 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS FUNCIONARIOS E MESTRES QUE FAZEM PARTE DA 
UNIDADE EXECUTORA CENTRO EDUCACIONAL ZEFERINO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob 
o 'IQ  02.457.280/000197, com sede na RUA 13, S/N — Centro, na cidade de SANTA 
MARIA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, 
vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n: 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - 

ASMDDCEC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 08 de DEZEMBRO de 2012. 

• 061,i) OT 6_  f2illf7), ,UV; 	 Ci 	/ 0   

 DAMIANA RODRIGUES DA SILVA DIAS 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 littp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridieWCNPJ/enpjreva/C...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

Contribuinte, 

  

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jun 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

. , '., 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~RO DE INSCRiÇÃO 

02.457.280/0001-97 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC. DE PAIS FUNCIONÁRIOS E MESTRES QUE FAZEM PARTE DA UNIDADE EXECUTORA CENTRO EDUCACIONAL 

ZEFERINO DA SILVA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APMST 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMOAD ES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURID/CA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R 13 

NÚMERO 

SN 

C 0J:FI L EMENTO 

CEP 

77.716-000 
BARRO/DISTRITO 

CENTRO 
PAINICIPIO 

SANTA MARIA DO TOCANTINS --- 
UF 

'To 
,-- 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATADAS ITUAÇA0tADASTRAL 

03/11/2005 " 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*i*.***Ir DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

*ir.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/12/2012 às 15:34:58 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO 
TOCANTINS, inscrita no CNPJ sob o n2  11.783.200/0001-84, com sede na AVENIDA 
FRANCISCO DE ASSIS, S/N — Centro, na cidade de SANTA MARIA DO TOCANTINS, Estado 
do Tocantins, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que 
trata o subitem 8.1 da Norma n9  1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA 
MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa 
na área pretendida para a execução do Serviço. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 08 de DEZEMBRO de 2012. 

eyuc€ 	GLi  
Presidente DENICE UIZA WILBERT 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie je, 

RFB a sua atualização cadastral. 

k. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..) 
:, 	• 

.,. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.783.200/0001-84 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

20/11/2009 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAD E ECONÓWCA PRINCIPAL 

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

120.1 - FUNDO PUBLICO 

LOGRADOURO 

AV FRANCISCO DE ASSIS 

NÚMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

QUADRAAV. FRANCISCO ASSIS 

CEP 

77.716-000 

BARRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 

UF 

TO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO,GADASTRAL 

20/11/2009./ 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******ti 
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— -Carmelita Pereira Pinheirosw„„„o 'syln.,  

1. 

-Noeli Sartoretto  r) Let- IQ) 	.5  

-Ailton Alves Rezende 

13  sokçjiLex 

'ngrid Judiem TAA orÁ 	'V\  	 

ATA 70/2012 

Aos oito dias do mês de março de dois mil e dozeina UBSBB(Unidade Básica de Saúde 

Benedito Botelho),as oito horas e trinta minutos o Conselho Municipal de Saúde esteve 

presente para a 70° Reunião Extraordinária,onde estiveram presentes os seguintes 

conselheiros:Maria Coelho Neta da Costa,Carmelita Pereira Pinheiro,Ingrid 
Juchem„Denice Wilbert,Noeli Sartoretto,Ailton Alves Rezende.A presidente Denice 
'n'ilbert declarou aberta a reunião que teve como pauta principal a aprovação do Relatório 

ae Gestão Referente ao ano de dois mil e onze,onde esteve presente a Senhora Joahn 
Neves Araújo Santos,secretária de controle interno da Prefeitura Municipal,que auxiliou os 

conselheiros ,os mesmos tiveram acessos as pastas com as notas onde foi feito revisão de 

.ada pasta e cada nota e as dúvidas foram surgindo foram esclarecidas. Após , a plenária 

decidiu pela aprovação com ressalva no mês de agosto a nota n° 027247,no valor de 

630,00,sendo a mesma nota de uma clínica particular Arai Kamanish e Costa, rasurada e 

sem o nome do paciente.Como pauta também foi explicado que com a saída da conselheira 

Melro Lucia Bequimam ocupará o seu lugar de titular o senhor Ailton Alves Rezende.As 
dez horas e quarenta minutos a reunião foi encerrada. Sem mais a tratar,eu Angelita da 
Silva Reinke,secretária, que a tudo assisti ,lavro a presente ata que após ser lida e 

aprovada será assinada pela presidente e pelos conselheiros. 

-Denice Luiza Wilbert  S-15,„„xix_9* 	v3M92.4 

-"liaria Coelho Neta da Costa  •-fnc(.4.4..., e. 	3e.,(  

rabolioi lato do 1° °Seio o Amos 
AUTENTICAÇÃO 
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ion) 4rd4Mor01,.:■ 

di; 	narbua • 
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a ff ribdo 

ocra. 	4.0-11~20) _ 	• \10 IQ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 

COMUNITÁRIAS 	 e2'4` 
LEGALMENTE LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, inscrita no CNP) sob o dl  
11.607.012/0001-03, com sede na AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS, S/N — Centro, na 
cidade de SANTA MARIA DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente há 
mais de 2 (dois) anos, vem, nos termos de que trata o subirem 8.1 da Norma ng 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o 

seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E 

CULTURA - ASMDDCEC, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a execução do Serviço. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 08 de DEZEMBRO de 2012. 

 

  

Presidente ALINE RODRIGUES OLIVEIRA 
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A ` 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL --v:\ 
.44  k _z_,..;),, „... 	. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.607.012/0001-03 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/02/2010 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

TITULO DO ESTABELECMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA MARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAD E ECON ÕIJACA PRINCIPAL 

87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 

anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

CÓDIGO [ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

120-1 - FUNDO PUBLICO 

-' LOGRADOURO 	 Nat RO 

AV FRANCISCO DE ASSIS 	 SJN 

COMPLEMENTO 

ANEXO AO LADO DA SAUDE 

CEP 

77.716-000 

 BAJRROIDISMITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 

UF 

TO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITIJAÇÃ9 ADASTRAL 

24/0212010/ 

MOMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 1911212012 às 15:25:06 (data e hora de Brasília). 
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M2123:10221+1 

454.01cÁ 
.• 	' • 	, 

AUF 172689 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO 

n  no  SECRETARIA EXECUTIVA 

• f., 

!...lintionato do 	(Acto a ianexw, 
ki  EST{CAÇÁ( 

. 	C;IN,f■ O ortic-:". 

VAU 	L COM O 

'FIO DE fr:CA1171\CÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA — 20/12/2011. 

árele  f-Intetho 1") 52° ATA 

6 Aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e onze, às oito horas e trinta e cinco minutos, na 

7 sala de reuniões do Centro de Convivência do Idoso — CCI, localizado na Avenida Francisco de 

8 Assis, s/n — Centro, em Santa Maria do Tocantins/TO, deu-se início à Quinquagésima Segunda 

9 Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS, sob a Presidência da 

10 Presidente, do Conselho Municipal de Assistência Social e representante titular do mesmo, Senhora 

11 	Aline Rodrigues Oliveira. Estiveram presentes os seguintes Conselheiros Titulares, Suplentes ou em 

12 sua Titularidade: Conselheiro Arivandre Araújo Guimarães Tavares — Secretaria Municipal de 

13 	Assistência Social, Conselheira Aline Rodrigues Oliveira — Secretaria Municipal de Saúde e 

14 Saneamento, Conselheira Mônica Alves Amorim Machado — Associação do Idoso, e Conselheira 

15 Carmelita Pereira Pinheiro — Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais. Após 

16 verificação da existência de quorum foi dado início a reunião para tratar da seguinte pauta: 

17 ABERTURA: A Presidente do CMAS, Mine Rodrigues Oliveira, iniciou a reunião agradecendo a 

18 presença de todos os presentes, e deu prosseguimento a reunião. Frequência (20/12/2011): A 

19 Secretária Executiva, Luciana Martins de Sousa Guimarães Tavares, fez a freqüência das entidades 

20 e conselheiros presentes na reunião. Após, deu continuidade a ordem do dia. Aprovação da 5P 

21 	ATA (24/10/2011): A presidente solicitou a secretária executiva que fizesse a leitura da 51a Ata da 

22 reunião ordinária de 24 de outubro de 2011, ao seu término, foi questionado aos conselheiros se 

23 havia algo a ser mudado, retirado ou acrescentado à pauta sugerida. A senhora Presidente submeteu 

24 à apreciação da Plenária e não havendo manifestação em contrário a Ata foi considerada aprovada.  

25 A Secretária Executiva passou ao item Informes do Presidente ampliada e da Secretaria 

26 Executiva: Ausência justificada — Não houve justificativa de Conselheiros. INFORMES DA 

27 MESA DIRETORA: Plano de Ação de 2011 e do Demonstrativo Sintético de 2010 — A 

28 	secretária executiva, Luciana Marfins de Sousa Guimarães Tavares, informou sobre o Plano de 

1 
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29 Ação para Co-Financiamento do Governo Federal no SUAS referente ao ano de 2:: í--na como o 

30 Demonstrativo Sintético de 2010. Após, a presidente do CMAS, Aline Rodrigues 	colocou 

31 	o Plano de Ação de 2011, a Previsão e Planejamento Orçamentário da Assistênc-La Social, o 

32 Demonstrativo Sintético de 2010 bem como, sua Regularização no alcance dos serviços pwa toda a 

33 comunidade de risco em votação, onde, os mesmos foram aprovados por unanr-Wade 

34 INFORMES DOS CONSELHEIROS: Não houve informe dos conselheiros. INFORMES DA 

35 SECRETARIA EXECUTIVA: A Secretária Executiva, Luciana Martins de Sousa Guimarães 

36 Tavares, informou que o Referenciamento 2012 do Projovem Adolescente será preenchido e 

37 concluído na presente data, 20 de dezembro de 2011. Foi informado ainda, que o Censo CRAS 

38 2011 foi preenchido e concluído em 31 de outubro de 2011. A secretária executiva fechou sua fala 

39 com o seguinte: "Assim, o município de Santa Maria do Tocantins bem como este conselho, 

40 termina o ano de 2011, totalmente regular perante o Município, Estado e União". 

41 ENCERRAMENTO: Nada mais a ser tratada, às nove horas e quinze minutos, a Presidente, 

42 Conselheira Aline Rodrigues Oliveira, agradeceu a presença de todos, após, a presidente declarou 

43 	encerrada a reunião. E para constar, foi lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, será 

44 assinada pela Presidente e os Conselheiros presentes. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: 

45 	-- Arivand re Araújo Guimarães Tavares / Titular— Secret. Mui. de Assistência Social 

46 

47 	3— Mônica Alves A mori m Machado 1 Titular — Associação do Idoso 

48 4 — Carmelita Pereira Pinheiro / Titular — Representantes do Sindicato dos Trabalhadore ; 	 -2.5.,J1V1 "  

2 — Aline Rodrigues Oliveira / Titular — Secret. Mui. de Saúde e Saneamento 

• tkAtt..: 
r-ékà 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

LEGALMENTE CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

A ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS RURAIS DO 
MUNIC1PIO DE SANTA MARIA, inscrita no CNPJ sob o n'2  04.382.813/0001-44, com sede 
no PROJETO ALUMINIO, S/N — ZONA RURAL, na cidade de SANTA MARIA DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 (dois) anos, vem, nos 
termos de que trata o subitem 8.1 da Norma ng 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 
462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 08 de DEZEMBRO de 2012. 

( 

Presidente SEBASTIÃO HONORATO DE SOUZA 

( 
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Contribuinte, 

    

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

ii: 

	

‘... 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,,-• 

	

--f':' 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUNIERO DE INSCRIÇÃO 

04.382.813/0001-44 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/03/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PROFESSORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS RURAIS DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.****** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMOADE ECONÕI.WA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDAD ES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PROJETO ALUMINIO 
NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 

CEP 

77.716.000 
BARRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 

SANTA MARIA DO TOCANTINS 
UF 

"To 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/1212006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
irk***..k 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**ti.** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/12/2012 às 15:42:14 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
Voltar 
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DECLARAÇÃO DE 

INTERESSE EM SE 

ASSOCIAR OU NÃO 
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idente LIELT—ON EQUIMAN DE SO d 'A 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, HELTON BEQUIMAN DE SOUSA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC declaro, 
para os devidos fins, que: 

( ) Caso haja mais de urna entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
interesse, SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

( X ) C o haja mais de urna entidade interessada em executar o serviço na mesma área de 
inter° se, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as demais 
interessadas. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 08 de DEZEMBRO de 2012. 

Endereço para correspondência: RUA 09, 19 — CENTRO, na cidade de SANTA MARIA 
DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, CEP: 77.716-000 

Telefone para contato: 063 — 99 73 4217 

Correio eletrônico (e-mail): asmddeec@hotmail.com  
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i'i-'af)  Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação de Radiodifusão Comunitária - CORAC 

Rádio Comunitária - RADCOM 

Relação Entidades em Andamento - Brasil 

UF 
	

Municipio 
	

Processo N° 	Aviso Status Entidade 	 Latitude 	Longitude Endereço 
	

Bairro 	Cep 
	

Representante 

SANTA MARIA DO 530000640082012 
TO 

	

	 54 EMA 
TOCANTINS 

Quantidade de processos: 	1 

Quantitativo dos Processos conforme o Status das Entidades Autorizadas 

 

EMA Total 

 

TO 

   

Total 

   

    

    

Legenda de Status 

Sigla Nome Descrição 
AAP AAP - AGUARDA 

ASSENTIMENTO PRÉVIO 
Caso em que o processo principal está instruído e o processo de concessão de Assentimento prévio está em andamento. 

ACO ACO - AGUARDA ACORDO Caso em que duas ou mais entidades estão com processos regularmente instruídos, e diante da impossibilidade de 

convivência entre as emissoras foi proposta a associação entre elas. 

ACPRE ACPRE - AGUARDA 

CONCORRENTE EM PRE 
Caso em que a Entidade Concorrente entrou com pedido de reconsideração e este aguarda análise 

ADR ADR - ANÁLISE DE 

DOCUMENTAÇÃO RECEBIDA 
Caso em que a entidade apresentou documentação e a mesma foi anexada aos autos para análise. 

ADRPOS ADRPOS - ANÁLISE DE Pós- 

OUTORGA JURÍDICO 
Caso em que a entidade apresentou documentação, em atendimento à exigência jurídica, e a mesma foi anexada aos autos 
para análise. 
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Coordenadas Distância 

Latitude: 

Longitude: 

IBGE(A) 	Sede(B) 
S08°46'29" 

W47°44'43 

Sist. Irradiante 
S08°46'31" 

W47°44'56" 

Distância A-C 

Distância B-C 

0.4 Km 

UF Processo Status Distância (Km Município 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA 09 N° 19 - B. CENTRO SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Sim 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064008/2012 	 Localidade/UF: SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO 

Entidade: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSA() E CULTURA ASMDDCEC 

Aviso: 	54 	Canal: O 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check LIet 
. Entregou documentação tempestivamente Não 

17. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

8. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Não 

. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? Não 

10. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não Í1 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Não 

Viável 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGÊNCIA E SEM CONCORRÊNCIA. Processo tecnicamente instruído em 1° fase. 

ç _gr 	( 

• ',07:1G 

Rafael Nascimento Alves 
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,••••■•■ 	 

DOCUMEN1 O ANEXADO 
NESTA DATA 

o 2  /AL  .13  

1111 A 
	

06 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Referente: Processo n° 53.000 064008/2012-11 

Assunto: Requerimento para alteração de endereço para correspondência 

IiM!'1•ÈRIO 1)A S COM Utfillk 1;GErs 
13 RA MIN • CIF 

'S■ 3000 01119012013.30 

A ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC, inscrita no 

CNP.' sob o n° 17.312.931/0001-28, com sede na Rua 09, 19 — Centro, na cidade de 
Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins, CEP 77.716-000, Telefone (063) 9973-
4217, correio eletrônico asmddcec@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, neste ato 
representada por sua presidente, vem informar novo endereço para onde, de agora em 
diante, devem ser encaminhadas as correspondências: CAIXA POSTAL 167, CEP 77.001- 
970 - PALMAS — TO. 

Santa Maria do Tocantins, 25 de fevereiro de 2013. 

Nome do representante da entidade: HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 

CPF: 011.518.751-04 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Referente: Processo n° 53.000 064008/2012-11 

Assunto: Requerimento para alteração de endereço para correspondência 

A ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC, inscrita no 

CNP.' sob o n° 17.312.931/0001-28, com sede na Rua 09, 19 — Centro, na cidade de 
Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins, CEP 77.716-000, Telefone (063) 9973-
4217, correio eletrônico asmddcec@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, neste ato 
representada por sua presidente, vem informar novo endereço para onde, de agora em 
diante, devem ser encaminhadas as correspondências: CAIXA POSTAL 167, CEP 77.001-
970 - PALMAS — TO. 

Santa Maria do Tocantins, 25 de fevereiro de 2013. 

4dg 1014 	?0,~, 

Nome do representante da entidade: HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 

CPF: 011.518.751-04 

Presidente 
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REMETENTE 

/-99? (A2-49-  -ga7V7-2/ 

CA»9 	,U1 

ENDEREÇO 

TN. 

Material reciclável "RECICLAR MATERIAIS É PRESERVAR O MEIO AMBIENTE" 

=Recusado 

=Desconhecido 

=Nao procurado 

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS 	TENTATIVAS DE ENTREGA 

=Mudou-se 

=Endereço insuficiente 	23: 	 às 

=Não existe o número indicado 

=Outros (especificar) 	 33: 	/ 	/ 	às 	h. 

CpitREIOt 

A 

 MP  8  PESO (kg) 	
MANDOU, likEGOU. 

2 7 7 11 7 0 9 BR 	° 

11 11111 1 111 	1111 	r)  

1 

www.correios.com.br  

• 
FONE DESTINATÁRIO Md-UW.249  095 ã:Y-444/1/147"  - / 

%Coppeof";t é:7/(1%514,1744 	6---itot 

	

c. 	 

ENDEREÇO 

65dOnWA 	M/OÁ, 	0-> /924)  
UF 

35)/go/972_. 

tf, 

CIDADE UF 

Rubrica do responsável 	 Visto 

o 
CEP 

CORREIO< 

CARIMBO 

UNIDADE ENTREGADORA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Santa 
Maria de Difusão e Cultura, na localidade de Santa Maria do Tocantins/TO, processo n° 
53000.064008/2012, em atendimento ao Aviso de Habilitação 12/2012, publicado no DOU de 
26/10/2012, com prazo final em 27/12/2012, constatou-se que a entidade: 

I. 	está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 28 de junho de 2013. 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
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- • • 	• 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICtid 

COTA Ru 261/2 010/DPF/CGCE/CONJUR-IVIC/AGU 	 '11)) 	- 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comilnitéria• Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Rad.iodifflsáp ComtInit6fl?, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da peSsoa e da familia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto.recebimentoipèlo pábilco em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9,612/98 dispõe em seu art. 22  que o serviço de radiodifusão 
comunitária obéciecerá, no que couber, ao disposto no *- Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, cio Código Brasileiro de Telecomunicações trata cia 
necessidade dá comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão, 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter Intultu perronae, 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
associaiiiyas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2, 	Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem corno se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 	Este é o motivo pl qur 1 restitua os processos relativos à outorga para 
execução do serviço de radiodifão(mi unitárr em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o ELteônica, dez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após,,,a-od ção as medida. sugeridas. 

-13ra-s-Tila, 27 de setembro de 2010. 
• • , • 

DA Ira-PEREIRA OF3 F 
Advogado da União 	, 

Coordenador-Geral de suntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, BIOCO ` e — sala 920—  CEP 70.044-900  — nr- Sfila - DF 11  
Telefones: (61)3311-6535/331 -6248 Fax: (61)31311-6602 Ernall: conjur@inc.gov.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Conumicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel — Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. 	Frente à análise do processo n° 53000.064008/2012, de interesse da Associação 
Santa Maria de Difusão e Cultura, na localidade de Santa Maria do Tocantins/TO, e em 
atendimento à Cota n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 77 dos autos, 
informamos o que se segue: 

I. 	Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 28 de junho de 2013. 

Fi 

PEDRO LUIS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

DRJCGRC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064008/2012 	 Localidade / UF: SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO 

Entidade: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA - ASMDDCEC 

Aviso: 	54 	Publicação: 26/10/2012 	Prazo: 	60 
	

Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

HELTON BEQUIMAN DE 011.518.751-04 Presidente 23/11/2012 
SOUSA 23/11/2041 

Essandro Rodrigues Costa 837.866.001-04 1° Diretor Financeiro 23/11/2012 
23/11/2014 

Francisco Vieira da Silva 147.828.634-20 Diretor de 23/11/2012 
Comunciações 23/11/2014 

Marcio Bezerra Gomes , 016.297.721-27 Vice-Presidente 23/11/2012 
23/11/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDÊNCIAS: 
I) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral: fls. Pendente; 
II) folha de antecedentes das polícias estadual e federal: fls. Pendente; 
III)certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal: fls. Pendente; 
IV) certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS: fls. Pendente 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: 0.02 
b) CNPJ, n° 17.312.931/0001-28: fl.7 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.46; 
d) relação de associados: fl.21 a 25 ; 
e) manifestações de apoio: 11.48 a 68; 
f) estatuto social, datado de 23/11/2012, rg. Lv. A - PJ : fl: 9 à 14; 

( 	g) ata de fundação, datada de 23/11/2012, rg. Lv. A - PJ 0.15 e 16; 
h) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 27 a 34; 
i) comprovante de residência: fls. 36a 39;1 

j) declarações do anexo 3: fl. 41 e 42; 
) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral: fls. Pendente; 
m) folha de antecedentes das polícias estadual e federal: fls. Pendente; 
n) certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal: fls. Pendente; 
o) certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS: fls. Pendente; 
p) declarações de fiel cumprimento: fl. 44; 

q) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 77. 

Diego Everson da Silva Rocha 

eJ 
tu i3'  v4)7eio 

Viati4i 1011.*4) 
,%3Nin.° 1/37956 

T 

Pána 1 dt 1  

ti.ii:ze.-Alkninisàazfév  
RADODU Si 22,'Cro/2013 
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N■VI,;',1,11(//4, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

et2t,  

g ()  
(..,/ 

Nota Técnica n° 1740/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.064008/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de reqUerimento de autorização da Associação Santa Maria de Difusão 
e Cultura para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa 
Maria do Tocantins. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

J. 	certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de 
acordo com o disposto no 10,8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

II. , ertidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o disposto no subitem 
10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

II1,--‘rtidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea 
"d" da Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

DR/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 3-4 O 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de de 2013. 

Ao Senhor 
HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 
Representante Legal da Associação Santa Maria de Difusão e Cultura 
Caixa Postal 167, 
77.001-970 PALMAS - TO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.064008/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 064008/2012, na 
localidade de Santa Maria do Tocantins / TO, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.° 
1740 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 3 O 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

Ao Senhor 
HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 
Representante Legal da Associação Santa Maria de Difusão e Cultura 
Caixa Postal 167, 
77.001-970 PALMAS — TO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.064008/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 064008/2012, na 
localidade de Santa Maria do Tocantins / TO, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.° 
1740 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica ri° 1740/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.064008/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Santa Maria de Difusão 
e Cultura para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa 
Maria do Tocantins. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

L 	certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 
cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de 
acordo com o disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

II. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas 
Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o disposto no subitem 
10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

III. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea 
"d" da Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

DR/CG RC 
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ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E 	 4-) 
CULTURA - ASMDDCEC 

CNPJ: 17.312.931/0001-28 

Rua 09, 19 — CEP 77.716-000 

SANTA MARIA DO TOCANTINS — TO 	ht Irm.TÉRio D.ó...3C O ht UNICA E.2 
RR.0.5.;i1 	. DF 

53000 04558112013-27 

APASCE 
30/07/2013-08:02 

ISSO n° 53000.064008/2012 

Em atendimento ao que determina a Nota Técnica n° 1740/2013/CGRC/SCE-MC, 

encaminhada através do Ofício n° 3404/2013/CGRC/SCE-MC, enviamos em anexo a 

documentação solicitada para saneamento das pendências, como segue: 

1- Certidão de antecedentes dos dirigentes, dos foros criminais dos últimos cinco 

anos das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral; 

2- Certidões da entidade, que comprovam regularidade com a Receita Federal 

(União), a Receita Estadual e a Receita Municipal; 

3- Certidões da entidade de comprovando a regularidade com INSS e FGTS. 

Informamos ainda que ACEITAMOS receber comunicados oficiais via SMS pelo 

era (63) 9973-4217 e documentos digitalizados via internet pelo endereço: 

Jdcec@hotmail.com, e reconhecemos que os conteúdos encaminhados por estes 

meios referem-se tão somente a ciência da entidade. 

ON QUIMAN DE SOUSA 

#prese ante Legal 

 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

0 	}(_A  I  13  

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília — DF 
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1 — Certidão de antecedentes do foro 
criminal da Justiça Estadual 
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PODER JUDICIÁRIO 

Djunira Maria Leão Oliveira 
Cartório Distribuidor 

COMARCA DE PEDRO AFONSO-TO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 
EDIFÍCIO ED'FORUM DRA. GILDENY MARIA ANDRADE DOS SANTOS MOURA 

AVENIDA JOÃO DAMASCENO pr. SÁ 11. ° 1000 	SETOR AEROPORTO. 
FONE/FAX: (63)3466-1221-3466-1407-CEP: 17J10-000 

CERTIDÃO NEGATIVA 

RICARDO GOMES LUSTOSA NOGUEIRA, Cartório 
Distribuidor em substituição desta Comarca de Pedro Afonso, 
Estado do Tocantins na forma da lei, etc.. 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada que 

revendo os livros deste Cartório (no sistema SPROC e E-PROC do TJ-TO), 

verifiquei que NÃO CONSTA NENHUMA AÇÃO PENAL, INQUÉRITO POLICIAL 

OU QUALQUER ASSENTO CÍVEL E/OU CRIMINAL  até a presente data nesta 

Comarca de Pedro Afonso-TO, em desfavor de: I-IELTON BEQUIMAN DE/ 

SOUSA,,  brasileiro, solteiro, funcionário publico, portador do CPI'. 011.518.75,1-04,. RO. 

681.781, SSP-TO, residente e domiciliado na Rua 09, ri° 19, Centró, Santa Maria do 

Tocantins, Tocantins, Dou fé. 

Pedro A íons !TO,2£1 de julho de 2013. 

RICARDO 1VI;ES LUSTOSA NOGUEIRA 
CartóriDidtribuidor em Substituição 

*Obs. Esta certidão compreende ao Cartório Criminal e Cartório 
Cível da Comarca de Pedro Afonso-TO, 
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PODER JUDICIÁRIO 
Djartiro Maria. Leão O ave ?In 

Cartório Distribuidor 
COMARCA DE PEDRO AFONSO-TO 

ESTADO Dd TOCANTINS 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE PEDRO AFONSO 

EDIFÍCIO DO FORUM DRA. GILDENY MARIA ANDRADE DOS SANTOS MOURA 
AVENIDA JOÃO DAMASCENO DE SÁ N. " 1000 -- SETOR AEROPORTO. 

FONE/1AZ: (63)3466-1221-466-1401-CEP1' 77710-000 

CERTIDÃO NEGATIVA 

RICARDO GOMES LUSTOSA NOGUEIRA, Cartório 
Distribuidor em substituição desta Comarca de Pedro Afonso, 
Estado cio Tocantins na forma da lei, ete„ 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada que 

revendo, os livros deste Cartório (no sistema SPROC e E-PROC do TJ-TO), 

verifiquei que NÃO CONSTA NENHUMA AÇÃO PENAL, INQUÉRITO POLICIAL  

OU QUALQUER ASSENTO CÍVEL E/OU CRIMINAL  até a presente data nesta 

Comarca de Pedro Afonso-TO, em desfavor de: MARCIO BEZERRA GOMES; 

brasileiro, casado, Autônomo, portador cio CPF. 016,297.721-27, RG. 681.970, SSP-TO, 

residente e domiciliado na Rua Francisco de Assis, S/N, Centro, Santa Maria do 

Tocantins, Tocantins, Dou fé. 

Pedro Afonso .(3! 24 de julho de 2013. 

RICARDO 	LUSTOSA NOGUEIRA 
Cartóriq Di. tribuidor em Substituição 

*Obs. Esta certidão compreende ao Cartório Criminal e Cartório 
Cível da Comarca de Pedro Afonso-TO. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Dputira Maria Leão °avara 

Cartório Distribuidor 
COMARCA DE PEDRO AFONSO-TO 

ESTADO Dó Tommos 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 
EDIFICIO DO FORUM DRA. GILDENY MARIA ANDRADE DOS SANTOS MOURA 

AVENIDA JOÃO DAMASCENO DE SÁ N. ° 1000 - SETOR AEROPORTO. 
FONE/FAX: 461)3466-1221-3466-1407-CEP: 77710-000 

CERTIDÃO NEGATIVA 

RICARDO GOMES LUSTOSA NOGUEIRA, Cartório 
Distribuidor em substituição desta Comarca de Pedro Afonso, 
Estado do Tocantins na forma da lei, etc.. 

CERTIFICO a requerimento verbal da parté interessada-  que

revendo 'os livros deste Cartório (no sistema SPROC e E-PROC do TJ-TO), 

verifiquei que,NÃO CONSTA NENHUMA ALÃO PENAL INQUÉRITO POLICIAL  

OU QUALQUER ASSENTO CÍVEL EJOU CRIMINAL até a presente data ne 

Comarca de Pedro Afonso-TO, ern desfavor de: FRANCISCO VIEIRA DA  

SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, portador do CPI.. 147.828.634-20, RO. 

446.119, SSP-TO, residente e domiciliado na Rua Benedito Botelho, S/N, Centro, Santa 

Maria do Tocantins, Tocantins, Dou fé. 

Pedro Afonso ):424 de julho de 2013. 

RICARDO 
	

S LUSTOSA NOGUEIRA 
Cartório/Distribuidor em Substituição 

*Obs. Esta certidão compreende ao Cartório Criminal e Cartório 
eive! da Comarca de Pedro Afonso-TO. 

Volume de Processo Digitalizado  (0333371)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 88



PODER JUDICIÁRIO 
Dianirri Markt Leão Ofivetra 

Cartório Distribuidor 
COMARCA DE PEDRO AFONSO-TO 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 
EDIFÍCIO DO FORUM. DRA. EILDENY MARIA ANDRADE DOS SANTOS MOURA 

AVENIDA JOÃO DANASCENO DE SÁ N. 	1000 - SETOR AEROPORTO 
FONE/FAX: (53)346C-1221-3466-140V-CEP: ?77I0-000 

CERTIDÃO NEGATIVA 

RICARDO GOMES LUSTOSA NOGUEIRA, Cartório 
Distribuidor em substituição desta Comarca de Pedro Afonso, 
Estado do Tocantins na forma da lei, etc.. 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte interessada que 

revendo os livros deste Cartório (no sistema SPROC e E-PROC do TJ-TO), 

verifiquei que NÃO CONSTA NENHUMA AÇÃO PENAL INQUÉRITO POLICIAL 

OU QUALQUER ASSENTO CÍVEL E/OU CRIMINAL até a presente data 

Comarca de Pedro Afonso-TO, em desfavor de: ESSANDRO RODRIGU'á  

COSTA,  brasileiro, solteiro, Comerciante, portador do. CPF. 837.806.00141, RG. 

319.992, SSP-TO, residente e domiciliado na Rua 15, Sffil, Centro,- Santa Maria do 

Tocantins, Tocantins, D©u fé. 

Pedro Afonso 'tO, 24 de julho de 2013, 

RICARDO ( o S LUSTOSA NOGUEIRA 

Cartório Dist ribuidor em Substituição 

*Obs. Esta certidão compreende ao Cartório Criminal e Cartório 

eive' da Comarca de Pedro Afonso-TO. 
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2 - Certidão de antecedentes do foro 
criminal da Justiça Federal 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Criminais 	N° 1204029 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA HELTON BEQUIMAN$E SOUSA, ou vinculado(a) ao CPF: 
011.518.751-04, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1' Região. 

Observações: 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
h) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 
do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 1' Região (www.trftjus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da 
certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15h11, 16/07/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 16/07/2013 15:11 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Criminais 	N° 1204053 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA MARCIO BEZERRA GORES, ou vinculado(a) ao CPF: 

016.297.721-27, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1" Região. 

Observações: 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 
do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da la Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da 
certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15h12, 16/07/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 16/07/2013 15:12 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Criminais 	N° 1203102 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONS 

CONTRA FRANCISCO VIEIRA DA,  SILVA, ou vinculado(a) ao CPF: 
147.828.634-20, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 
Federal da r Região. 

Observações: 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 
do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da P Região (www.trfljus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRF I, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da 
certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15h14, 16/07/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 16/07/2013 15:14 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Criminais 	N° 1204061 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 
março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ESSANDRO RODRIG, S COSTA, ou vinculado(a) ao CPF: 

837.866.001-04, no sistema processual de 2° grau deste Tribunal Regional 
Federal da P Região. 

Observações: 
a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 
b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 
do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 1' Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 
TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 
número do CPF informado, bem corno confirmar a autenticidade da 
certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 15h12, 16/07/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mall: nucju@trfl.gov.br  

Data da última atualização do banco de dados: 16/07/2013 15:12 
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3 - Certidão de antecedentes do foro 
criminal da Justiça Eleitoral 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tsejus.br/certidaoquitacaotemissaoCertidaoCrimeEleitor...  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SlioRIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: HELTON BEQUIMAN.dE SOUSA 

Inscrição: 034746302771 	Zona: 23 
	

Seção: 22 

Município: 73130 - SANTA MARTA DO TOCANTINS UF : TO 

Data de Nascimento: 20/12/1982 	 Domiciliado desde: 18/02/2000 

Filiação: MERINALVA BEQUIMAN DE SOUSA 

JOSE SOUSA MACEDO 

Certidão emitida às 15:50 de 16/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br, por meio do código 

R5+I.NAKO.N4SS.S2KP 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

( 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitor...  

• 

JUSTIÇA. ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: MARCIO BEZERRA GOMES 

Inscrição: 037038352747 	Zona: 23 
	

Seção: 44 

Município: 73130 - SANTA MARIA DO TOCANTINS UF: TO 

Data de Nascimento: 18/10/1986 	 Domiciliado desde: 20/10/2003 

Filiação: MARIA DA CONCEICAO BEZERRA GOMES 

NAO CONSTA 

Certidão emitida às 15:51 de 16/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

T4YO.EDBY.+1QS.LAOQ 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	Ilttp://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitor... 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

Inscrição: 032539312720 	Zona: 23 Seção: 44 

Município: 73130 - SANTA MARIA DO TOCANTINS UF: TO 

Data de Nascimento: 22/09/1946 	 Domiciliado desde: 18/02/2000 

Filiação: ANATALIA VIEIRA 

JOAQUIM VIEIRA DA SILVA 

Certidão emitida às 15:54 de 16/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

KKYA.PTPB.FUR6.YX+4 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão 	http://apps.tsejus.bricertidaoquitacao/ernissaoCertidaoCrimeEleitor...  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 

abaixo qualificado. 

Eleitor: ESSANDRO RODRIGUES COSTA 

Inscrição: 031591182739 	Zona: 23 
	

Seção: 60 

Município: 73130 - SANTA MARIA DO TOCANTINS UF: TO 

Data de Nascimento: 17/11/1979 	 Domiciliado desde: 26/12/1995 
C 	

Filiação: LUSIA RODRIGUES COSTA 

JOSE RIBEIRO DA COSTA 

Certidão emitida às 15:53 de 16/07/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais  é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

NG5P.Q7GI.ND2Z.IOAS 
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4 - Certidão de Regularidade com a 
Receita Federal 

Volume de Processo Digitalizado  (0333371)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 100



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Urasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA,UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA - ASMDDCEC 
CNPJ: 17.312.93110001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 

à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 

Emitida às 10:30:31 do dia 10/07/2013 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 06/01/2014. 

Código de controle da certidão: 4D69.71AB.6760.2E75 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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5 - Certidão de Regularidade com a 
Receita Estadual 
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ja
GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Certidão  A..0  

[ 930497  / t 
G/ 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SOCIA 

CNPJ 17.312.931/0001-28 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO 	- 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 

NÁO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - 	Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço 	http://www.to.gov.br/sefaz  

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Terça-feira, 16 de Julho de 2013 - 10h 45m 44s 	 Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual. 

Esta Certidão foi emitida no slte da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.13r/sefaz  
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6 - Certidão de Regularidade com a 
Receita Municipal 
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SECRETÁRIO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL 

CERTIFICO, que revendo os arquivos--documentos contábeis, 

verifiquei NÃO CONSTAR qualquer débito em nome da ASSOCIAÇÃO  

SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA, estabelecida na RUA 09, 19 -

Centro - SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO - CEP: 77.716-000. Ficam, 

toda via, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 

quaisquer débito que venham a ser posteriormente apurado. A presente 

certidão terá validade de 60 (sessenta dias) a contar da data de emissão. 

Do que para constar, passei a presente, para fins de provas junto a 

todos e quaisquer órgão de interesse. Prefeitura Municipal de SANTA 

MARIA DO TOCANTINS - TO, em 25 de julho de 2013. 

VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Endereço: Av. Benedito Botelho, S/N 

Cidade: Santa Maria do Tocantins - TO 

Telefone: 63 - 3441-1274 - Fax: 3441-1275 
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7 - Certidão de Regularidade com a 
Seguridade Social INSS 
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Certidao Negativa de Debito 
	

http://w ww010.dataprev.gov.br/CWS/B1N/cws_mv2.asp?COMS  j3... 

MINISTA RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal cio Brasil 

CERTIDA0 NEGATIVA 
DE DABITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIOOES 

PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 000602013-28001931 
Nome: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA - 

ASMDDCEC 

CNPJ: 17.312.931/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 

quaisquer devidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 

identificado que vierem a ser apuradas, A certificado que n.o 

constam penclencias em seu nome relativas a contribui. Oes 

administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 

inscrieees em Devida Ativa da Uni.° (DAU). 

Esta certideo, emitida em nome da matriz e velida para todas as suas 

filiais, refere-se exclusivamente Os contribui, Aes previdencierias e 

Os contribuieees devidas, por lei, a terceiros, inclusive Os inscritas 

em DAU, neo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB 

e as demais inscrieees em DAU, administradas pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certideo 

Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certideo A valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 

nA 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

averbaAeo de obra de construe Ao civil no Registro de ImOveis; 

- redueeo de capital social, transferencia de controle de cotas de 

sociedade limitada e ciseo parcial ou transformae.o de entidade ou 

de sociedade sociedade empresaria simples; 

- baixa de firma individual ou de empreserio, conforme definido pelo 

art.931 da Lei nA 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - CAdigo Civil, 

extine Ao de entidade ou sociedade empresaria ou simples. 

A aceita. Ao desta certideo este condicionada A finalidade para a 

qual foi emitida e A verificaeeo de sua autenticidade na Internet, no 

end ere e o < http://www. receita. fazenda.gov. br>. 

Certideo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ne 01, de 

20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 10/07/2013. 

Velida ate 06/01/2014. 

Certideo emitida gratuitamente. 

AtenAeo:qualquer rasura ou emenda invalidar. este documento. 
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8 - Certidão de Regularidade com o 
Fundo de Garantia FGTS 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDEI 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17312931/0001-28 

A_ 0C 5 + 4 MARIA DE DIFUSAO E CULTURA ASMDDCEC 

\ 09 	:ENTRO / SANTA MARIA DO TOCANTINS / TO / 
77716-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art. 7, da Lei 8.036, dn 11 de maio de 090, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante c Fundc de 	• +-ida do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos refeterri:es a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações com o FGTS. 

18/017201.: a 16/08/2013 

Certificação Número: 2013071816064402431940 

Informação obtida em 18/07/2013, às 16:06:44. 

A utilização deste Cei tificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

littps://www,sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirPa...  

Pl‘ 
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19/09/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas dal' Reg ião 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 30868 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra 

HELTON BEQUIMAN DE SOUSA, ou vinculado ao CPF: 011.518.751-04, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Araguaína(TO) = Araguaína/TO; 

Subseção Judiciária de Gurupi(TO) = Gurupi/TO; 

Palmas/TO, 09h50, 19/09/2013. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 

CEP 77001-128, Palmas - TO. 

Fone: (63) 3218-3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.gov.br  

w.m.irfljus.br/senÁcos/certidao/d1_ernitecertidao.php?orgao=T08.nome=1-1ELTON  BEQUIMAN DE SOUSA&cpt=0115187510481ipocertidao=3 	1/1 
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19109/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 30870 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

MARCIO BEZERRA GOMES, ou vinculado ao CPF: 016.297.721-27, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Araguaína(TO) = Araguaína/TO; 

Subseção Judiciária de Gurupi(TO) = Gurupi/TO; 

Palmas/TO, 09h51, 19/09/2013. 

Endereço: NANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 

CEP 77001-128, Palmas - TO. 

Fone: (63) 3218-3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.gov.br  

‘vw.v.trítjus br/senicos/certidaoltrf1_ernitecerlidao.php?orgao=TO&nome=MARCIO BEZERRA COM ES&cpf=01629772127&tipocer tidao=3 	 1/1 
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19/09/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1° Região 
Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 30871 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

FRANCISCO VIEIRA DA siLyÁ, ou vinculado ao CPF: 147.828.634-20, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Araguaína(TO) = Araguaína/TO; 

Subseção Judiciária de Gurupi(TO) = Gurupi/TO; 

Palmas/TO, 09h52, 19/09/2013. 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, lotes 3/4 - centro 

CEP 77001-128, Palmas - TO. 

Fone: (63) 3218-3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.gov.br  

www.trf1.jus.br/ser  tcos/certidaoart1_emitecer tidao. php?org ao= TO&norne= FRANC ISCO VIEIRA DA SILVA&cpf=14782863420&tipocerticlao=3 	 1/1 
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19/09/13 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Seção Judiciária do Estado de Tocantins 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF 	N° 30873 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 

até a presente data, que contra: 

ESSANDRO RODRIGUES/COSTA, ou vinculado ao CPF: 837.866.001-04, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária do 

Estado de Tocantins. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins (www.to.trfl.gov.br), pelo prazo de até 

3(três) meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Tocantins, com banco(s) de dados atualizado(s) 

em: 

Subseção Judiciária de Araguaina(TO) = Araguaína/TO; 

Subseção Judiciária de Gurupi(TO) = Gurupi/TO; 

Palmas/TO, 09h52, 19/09/2013, 

Endereço: AANO 20, Conjunto 01, Lotes 3/4 - centro 
CEP 77001-128, Palmas - TO. 

Fone: (63) 3218-3851 / Fax: (63) 218 3808. e-Mail: sepce@to.trfl.gov.br  

‘visw.trf1jus.br/serNicos/certidao/trf1  erritecerlidao.pbp?orgao=TO&nome=ESSANDRORODRIGUESCOSTA&cpf=83786600104&tipocertidao=3 	1/1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064008/2012 	 Localidade / UF: SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO 

Entidade: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSA() E CULTURA - ASMDDCEC 

Aviso: 	54 	Publicação: 26/10/2012 	Prazo: 	60 
	

Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

HELTON BEQUIMAN DE 011.518.751-04 Presidente 23/11/2012 
SOUSA 23/11/2014 

Francisco Vieira da Silva 147.828.634-20 Diretor de 23/11/2012 
Comunciações 23/11/2014 

Essandro Rodrigues Costa 837.866.001-04 1° Diretor Financeiro 23/11/2012 
23/11/2014 

Mareio Bezerra Gomes 016.297.721-27 Vice-Presidente 23/11/2012 
23/11/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PENDÊNCIAS: 
I) certidões criminais das justiças estadual (apresentada em cópia simples) 
11)certidão de regularidade com as receitas Municipal (apresentada em cópia simples) 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl.02 ; 
b) CNPJ, n° 17.312.931/0001-28: 11.7 ; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.46; 
d) relação de associados: 11.21 à 25 ; 
e) manifestações de apoio: 11.48 à 68; 
f) estatuto social, datado de 	23/11/2012, rg. Lv. A - PJ : fl: 9 à 14; 
g) ata de fundação, datada de 23/11/2012, rg. Lv. A - PJ .:11.15 e 16; 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 27 à 34; 

) comprovante de residência: fls. 36 à 39; 
) declarações do anexo 3: fl. 41 e 42; 
) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral: [ESTADUAIS: fls. 86 à 89 - em cópia simples]- 
FEDERAIS: fls. 91 à 94 e 111 à 114]-ELEITORAIS: fls. 96 à 99]; 
) certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal: fls. 101, 103 e 105 (a municipal foi 

mitida em cópia simples); 
) certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS: fls. 107 e 109; 
) declarações de fiel cumprimento: fl. 44; 
) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 77. 
ANDATO: 2 ANOS 

2 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

174/411* Luís *MU 	leselk 
Slape 1787856 

Anão Tiiráco-Adritiniarmle 

19.09,12013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2539/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.064008/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Santa Maria de Difusão 
e Cultura para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Santa 
Maria do Tocantins / TO. 

ANÁLISE 

2. Após análise do processo, constataram-se pendências passíveis de saneamento, 
mediante apresentação dos documentos elencados abaixo: 

I. 	A entidade encaminhou parte da documentação destinada a fazer prova de 
idoneidade em cópia simples, o que, pela própria natureza desse tipo de documento, não satisfaz 
a exigência. Assim, solicitamos que seja novamente enviada, no original ou em cópia 
autenticada, a seguinte documentação, prevista no subitem 10.8, da Norma n° 1/2011: 

a. certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos setores de 
distribuição dos foros criminais da Justiça Estadual,  dos lugares em que cada 
dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, no original ou em cópia 
autenticada; 

b. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda 
Municipal de Santa Maria do Tocantins, no original ou em cópia autenticada. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2' FASE: 

II. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica, 
incluindo os seguintes documentos: 

a. Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9), devidamente 
preenchido, contendo as características técnicas de instalação e de operação da estação; 

b. declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que , na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as 

pr/CGRC 
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transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das 
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel; 

c. planta de arruamento indicando: 

c.1. escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2. nomes das imas; 

c.3. o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na 
forma GG° MM' SS", com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que 
tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da latitude, assim como 
os da longitude, não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem 
corno o endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4. o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de 
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no 
contorno ser de até 91 dBu; 

c.5. o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' 
SS", com apenas (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os 
segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. diagrama de irradiação horizontal da antena da antena transmissora, 
fornecida pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical 
e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização 
circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas; 

e. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso 
contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado 
indicando que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o 
disposto no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo; 

f. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do 
órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta; 

g. parecer• conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica — ART referente à instalação 
proposta; 

pr/ /CGRC 
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i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de 
funcionamento da estação pretendido pela entidade; 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), 
fornecida pelo fabricante; e 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando qt.10;à''4'-_ j  
entidade atende ao disposto em regulamento da Anatel sobre limitação à exposição a campii,s, 	(r4  
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, 
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequência com valores 
superiores aos estabelecidos. 

CONCLUSÃO 

2. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 	
Brasília,  10  de A.-4—Jc, 	de 2013. 

(J 
PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 

Analista Técnico-Administrativo 

À consideração superior. 

9-tAâ kluk4vukciA-iS 
CESAR SEGO D VASCONCELLOS 

Analista / Chefe de Divisão 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2539/2013/CGRC CE- C 

Brasília,  1C 	de 	1\4, 

SAM1R A1NDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 

de 2013. 

Brasília, 2 de 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 2° FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: - 
declaração 	assinada pelo 	representante 	legal 	da 	entidade 	indicando 	que, na ocorrência 	de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Matei. 

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma n° 01/2011, 
indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c. l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

E Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.14I/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
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alínea "1", cia Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno da 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissoras 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 	1.1 

L), 

-46,;':' 

Rubrk 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da 	Anatel 	sobre 	limitação 	à 	exposição 	a 	campos 	elétricos, 	magnéticos 	e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Ofício n° 5a„2_,  /2013/CGRUSCE-MC 

Brasília, 	cic 5etc,---12.--0,  de 2013. 

Ao Senhor 
HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 
Representante Legal Associação Santa Maria de Difusão e Cultura 
Caixa Postal 167 
77.001-970 Palmas — TO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.06400812012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.064008/2012, na 
localidade Santa Maria do Tocantins / TO, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2539 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por urna única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

pr/CGRC 

Atencios 

SAMIR ANDO GRANJA NOBRE MATA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC 

Rua 09, n° 19 e  CEP 77.716-000 

Santa Maria do Tocantins —TO 

Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Brasília — DF 

PROCESSO n° 53000.064008/2012 

MINISTÉRIO DP.S COM UNICA VIES 
RIRA BiL /A - DF 

53000 061948/2013-21 

SE APAJSCE 
29i1012013-08:53 

Em atendimento ao que determina a Nota Técnica n° 2539/2013/CGRC/SCE-MC, 

encaminhada através do Ofício n° 5282/2013/CGRC/SCE-MC, enviamos em anexo a 

documentação solicitada para saneamento das pendências, como segue: 

1- Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos setores de 

distribuição dos foros criminais da Justiça Estadual, em cópia autenticada; 

2- Certidão que comprova a regularidade fiscal da entidade perante a Fazenda 

Municipal de Santa Maria do Tocantins, em cópia autenticada; 

3- Formulário de Informações Técnicas, Projeto Técnico; 

4- Declaração de Interrupção; 

5- Planta de Arruamento com as Indicações do subitem 12.1, alínea "c", da 

Normal n° 1/2011; 

6- Diagramação de Irradiação Horizontal e Vertical da Antena; 

7- Declaração Cota do Terreno; 

8- Declaração de Proteção aos Aeródromos; 

9- Parecer Conclusivo; 

10- ART; 

11- Declaração de Horário de Funcionamento; 

12- Informações Técnicas da Linha de Transmissão; 

13- Declaração sobre limitação à exposição a campos elétricos e magnéticos. 

Informamos ainda que as certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas 

pelos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Estadual, estão sendo 

apresentadas novas, em cópias autenticadas, devido a não localização das originais 

cujo as cópias foram encaminhadas anteriormente. 

Cordialm 

HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 

Representapte Legal 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

(01  

Cectu_40  
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Certidões Criminais de todos os 
dirigentes, emitidas pela Justiça 
Estadual, em cópia autenticada 
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Pedro Afonso-TO, 10 de outubro de 2013. 

C 

DJANIRA MARIA LEÃO OLIVEIRA 
Cartório Distribuidor 

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 
EDIFÍCIO DO FÓRUM DRA. GILDENY MARIA ANDRADE DOS SANTOS MOURA 

AVENIDA JOÃO DAMASCENO DE SÁ N. 	1000 - SETOR AEROPORTO. 
FONE/FAX: (63)3466-1221-3466-1407-CEP: 77710-000 

o 

Poos.a 
JulawiNg.to 

oicat
Ira %dam. te.ão OCiveira 

Cattóko D‘ntersu'scot 

-0.tvtt-''CP,'C',5-)1L-0?.0 PSOW.50-1-0 

DJANIRA - 	 „Cartório 

Distribuidor desta. Comarca .de  Pedro Mons(); Estado 

do Tocantins na forma da lei, etc.. 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 

interessada que revendo os livros deste Cartório (no sistema SPROC e E-PROC 

do TJ-TO), verifiquei que NÃO CONSTA NENHUMA ACÃO PENAL,  

INQUÉRITO POLICIAL OU QUALQUER ASSENTO CÍVEL E/OU CRIMINAL 

até a presente data nesta Comarca/d Pedro Afonso-TO, em desfavor de: 

HELTON  BEQUIMAM DE SOUSA  brasileiro, solteiro, funcionário público, 

portador do CPF. 011.518.751-04, RG. 681.781-SSP-TO, residente e domiciliado 

à Rua 09, n° 19, centro, na cidade de Santa Maria -TO. Dou fé 

O referido é verdade e dou fé. 

*Obs. Esta certidão compreende ao C,.irtór,-) Criminal e Juizado Especial 
Criminal,  Coinarc.-.1 de Fzicirc 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 
EDIFÍCIO DO FÓRUM DRA. GILDENY MARIA ANDRADE DOS SANTOS MOURA 
AVENIDA JOÃO DAMASCENO DE SÁ N. ° 1000 - SETOR AEROPORTO. 

F0NE/FAX: (63)3466-1221-3466-1407-CEP: 77710-000 

-"` 

o 

(o) 
4 
E 

U 

POOEB, 313131e11500 

Dia/tira. 	
t cão O avf, 

CãedAk)  

C,01\11NRCA Fiffi0E-.0 

DJANIRA MARIA -_LEÃO - OLIVEIRA, Cartório 
Distribuidor desta Comarca de Pedro Afonso, Estado 
do Tocantins na forma da lei, etc.. 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 

interessada que revendo os livros deste Cartório (no sistema SPROC e E-PROC 

do TJ-TO), verifiquei que NÃO CONSTA NENHUMA AÇÃO PENAL,  

INQUÉRITO POLICIAL OU QUALQUER ASSENTO CÍVEL E/OU CRIMINAL 

até a presente data nesta Comarc9/de Pedro Afonso-TO, em desfavor de: 

ESSANDRO RODRIGUES COSTA; brasileiro, solteiro, comerciante, portador do 

CPF. 837.866.001-04, RG. 681.781-SSP-TO, residente e domiciliado à Rua 15, 

s/n, centro, na cidade de Santa Maria -TO. Dou fé 

O referido é verdade e dou fé. 

Pedro Afonso-TO, 10 de outubro de 2013. 

DJANIRA MARIA LEÃO OLIVEIRA 
Cartório Distribuidor 

 

*Ohn. Esa certizl co aoreJnde 	Cartório Criminal e Juizado Especial 

C‘Jr„arc. de 'edio Nom.)-Te. 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 

RIEICIO DO FÓRUM DRA. GILDENY MARIA ANDRADE DOS SANTOS MOURA 

k,, 	

dy.AVENIDA JOÃO DAMASCENO DE SÁ N. ° 1000 — SETOR AEROPORTO. 
1;V"J,, 	FONE/FAX: (63)3466-1221-3466-1407-CEP: 77710-000 

./ 

I  42/.22,/
ti  

113 53.4  

ç\g 
popea „Nolcids.wo 

Tjartim9Sda.ria Leão 
O avpira. 

Cart.M5o D'sstylbuidor 
COMNRCP, OE PEORO AF014SO.TO 

L-Cartório - 
Distribuidoudesta Comarca -de Pedro. Afonso, Estado 
do Tocantins na forma da lei, etc.. 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 

interessada que revendo os livros deste Cartório (no sistema SPROC e E-PROC 

do TJ-TO), verifiquei que NÃO CONSTA NENHUMA A Ão PENAL 

INQUÉRITO POLICIAL OU QUALQUER ASSENTO CÍVEL E/OU CRIMINAL 

até a presente data nesta Comarca dé Pedro Afonso-TO, em desfavor de: 

FRANCISCO VIEIRA DA SILVA(  brasileiro, casado, funcionário público, 

portador do CPF. 147.828.634-20, RG. 446.119-SSP-TO, residente e domiciliado 

à Rua Benedito Botelho, sln, centro, na cidade de Santa Maria -TO. Dou fé 

O referido é verdade e dou fé. 

Pedro Afonso-TO, 10 de outubro de 2013. 

al 
DJANIRA MARIA LEÃO OLIVEIRA 

Cartório Distribuidor 

*Obs. Esta reAtid::o comprnend.?. ao eart.:.rio Criminal e Juizado Especial 
Crimir «' !a 0o,na..ea 	!-)ed:.o 
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ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DÇ PEDRO AFONSO 
EDIFÍCIO DO FÓRUM DRA. GILDENY MARIA ANDRADE DOS SANTOS MOURA 

i°1 's., AVENIDA JOÃO DAMASCENO PE SÁ N. ° 1000 - SETOR AEROPORTO. 
47 db.. 'it. 	FONE/FAX: (63)3466-1221-3466-1407-CEP: 77710-000 %.0 

N'e 44, % t, 

4,»94. 
-40119.a- 

IN1 ri=n ,WWIN 

PODeR JUDICOSO' 
gvfaría. 

f.deão 0114,410 

DV,ItSYCi1114-0 

DJANIRA iMARIA LEÃO --OLIVEIRA, Cartório 
Distribuidor desta. Comarca de Pedro Afonso, Estado 
do Tocantins na forma da lei, etc.. 

CERTIFICO a requerimento verbal da parte 

interessada que revendo os livros deste Cartório (no sistema SPROC e E-PROC 

do TJ-TO), verifiquei que NÃO CONSTA NENHUMA AÇÃO PENAL,  

INQUÉRITO POLICIAL OU QUALQUER ASSENTO CÍVEL E/OU CRIMINAL 

até a presente data nesta Comarca de Pedro Afonso-TO, em desfavor de: 

MARCIO BEZERRA GOME, brasileiro, casado, autônomo, portador do CPF. 

016.297.721-27 RG. 681.781-SSP-TO, residente e domiciliado à Rua São 

Francisco de A ssis, s/n, centro, na cidade de Santa Maria -TO. Dou fé 

O referido é verdade e dou fé. 

Pedro Afonso-TO, 10 de outubro de 2013. 

DJANIRA MARIA LEÃO OLIVEIRA 
Cartório Distribuidor 

''Obs. Esta c;:rtidão compHendo ao ,:artório Criminal e Juizado Especial 
Cr:rr~nr' da Cvnia:c,-.1 de Pedro Konso-Ta. 
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i 
	

Certidão de regularidade perante a 
Fazenda Municipal, em cópia 

autenticada 
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SECRETÁRIO DA FAZENDA 

2.j... 	2° TABELIONATOGT-A8—D ALMASJTO 
=Angela P 	fi -Tabetiã 

-----I 

Conf 	 .:  a im as -‘entado_ Dou fé 
•:. 	11 de ok ib o tté 2013. 	279979 

411  I  * 

da 	: . 

Emal RS1,69 efe 
do omente com o Selo de Flacefilaçáo" 

4.*  

r„,„. 
- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL 

CERTIFICO, que revendo os arquivos e documentos contábeis, 
verifiquei NÃO CONSTAR qualquer débito em nome da ASSOCIAÇÃO"' 
SANTA MARIA DE DIFUSA° E CULTURA, estabelecida na RUA 09),-1'9 -
Centro - SANTA MARIA DO ¡TOCANTINS - TO - CEP: 77.716-000. Ficam, 
toda via, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 

quaisquer débito que venham a ser posteriormente apurado. A presente 

certidão terá validade de 60 (sessenta dias) a contar da data de emissão. 

Do que para constar, passei a presente, para fins de provas junto a 

todos e quaisquer órgão de interesse. Prefeitura Municipal de SANTA 

MARIA DO TOCANTINS - TO, em 25 de julho de 2013. 

VALIDADE: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Endereço: Av. Benedito Botelho, S/N 

Cidade: Santa Maria do Tocantins - TO 

Telefone: 63 - 3441-1274 - Fax: 3441-1275 

01 

ÁgP k s  

,>

:°46. 

aél "(b 

z jbe'ajs.fe, 
11L

v 

glÁt 
( 

1 
AUI 804598 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS 

PROJETO TÉCNICO 
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S P 1 5 10 2 1 5 

MODELO 	 POTÊNCIA 

1 I 1 12151.101  watts 2 8  3 1 0 1 5 

N° I IOMOLOGAÇÃO 

6 1 8 

L T O 

ni Martins JH 

012411-3 
Eng1Ant, 

ORE 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

A 

I - SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - Rade= 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

S OIC 1 A ÇÃO 	S A N T A 	
im 

 A R 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 
El IcluILITIoIRIA1-1Alsimlpinici 

lEle11111 	I 	1111 	1111  
CGC 

1111111111111 	11 	1 	11111 171' 	11219 1 3 111 0 1 0 1 0 1"18  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

ilmiplAlciTiol 	IFimilill 
	

1111 
	

1 	I 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

RlulAl 	10191,1N1.11191 	1111 	11111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11111  
BAIRRO 	 CIDADE 

I CIEINITIRIOI 	II 1 111LsIAINITIAI ImIAIRIIIA1 IDI j 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

INIsi 1 1  1  11. 1°1 [018101 4 	6 1131 1 ris114171°141411516 1"1wi 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I R1u1A1 	10191 ,1N1.11191 	1 	1 	1 	111 	11 1 	11111 	11 1 	1111 1  

ICI 
EINBA  l 

 
BAIRRO 

	1 1 1 1 1 1 	1 1 1 1 	ISIATD  NAI DIE1A1 IMIA112111A1 10101 
 GEOGRÁFICAS 

1  1.  I °I CD1':'Dri(Cril TIINI UIAÃ1 O2 1 	1 	I 	1 	1 1. 11`3w1 	

° 181°1 COORDENADAS 
	4141'1516 I" I w 1 

5-LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

IR1u1A1 	10191,IN1.11 	91 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 
BAIRRO 	 CIDADE 

luluINITIR101 	1 	1_ 	1 	1 	III 	111111 	IsIAINITIA1 	ImIAIRI 	'AI 	IDIOI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	
EO 

I 	113181°1 4 1 6 1`131  1 MS114171°14141151 6 ri  W 

6- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

7-ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

LAIUIÁID I 	ICIOIRIRIEIAI ILITIDIAI 	1 	1 	1 	1 1 	1 	1 

A 
	

D E 
	

D 
	

F U 
	

A o 

Volume de Processo Digitalizado  (0333371)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 131



GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 

1  Folio B 	191,101m 	I I 13101,1ol. 
ALTITUDE DO LOCAL 

1  1311191.101m  

   

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 	 MODELO 

1Rh1D11 101 I F I R I E IQI U I E IN I C I Y I ISIYISITIELMI 1 	IRIG1c1-1211131 1 1 

COMPRIMENTO (L) 

315 1' I°  jm 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

141,1010 	 1 	1 	¡II,' 4 1dB 	 101,17121  

Perdas na linha (PL)=' 

100 

9 -POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

-(PL)  
Eficiência da linha (n)= 	10 

ERP(dBk)-10 log (Pt. Ght. Gvt n )-- 10 Iog ( 0,025x1 xlx0,72) =47,45 dBk dBk 

Potência do transmissor, em kW. 

Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) - 107 + ERP(dBk)- 20 Iog d (km) 

EltP(dBk)= potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu)= 107 +47,45- 20 log 1 = 89,55(dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

I I - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Em anexo: dados da antena, diagrama Vertical e Horizontal e posicionamento da antena em relação ao norte verdadeiro, certificado de homologação e 
demais declarações. 

LIOITIEI 13121 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11 	1 	1 	11111111111111111c1EIA;IR; IR lo 1 	I 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 
UF 

113 1A17Z/4.1S1 	1 	111 	1 	11111111111111 	 1 	1 	ITIOI 
FAX 

1717171161- 1315121 101611:T7:121 I I 1 1  171 I111-11111 	 1,6.2,7,8  	
E-MAIL 

IAIEIMIA IRIT I 	INI S 	1111@IGIMIA1 1  ILI• 1C1°11" 	1 1 1 1 1 	1 1 1 1  

P1 --- 

Ght = 
Gvt = 

= 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IAINITIOINI 1101 IEIRINIAINI 1 IMIAIRITIIINIS1 IJIUINI I I °IR1 

c  1011124TA111131 1610r3DIEREllUILI IAILIAIMIEIDIAI 1 11 0 1 

DATA 

1 	10191/11  

Ente/4/1,4 

CRAj 

01/121011 3  

ni Marfins JR 
91.241-t=3 	 

LOCAL 

IPIAILKAISI,ITIOICIAINITIIINIS1 1 

	

1 1 1 
ASSINATURA 
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TRANSMISSOR 
DE 25 W 
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•o, 
TeletroniX 

SP5025 
Transmissor FM - 25W 

-• Mosi -1150$ 
NOM ii111"~ 

tre .... 
--- 	 ~um,  MIEI ~I 

Men all~ MIM 
II  Pau 	{... eod 

1~0 a•IIR NOM 

• AGO, 1 AI Irikr~rt  

,MWAYS 
(-OH AIR 

14•44a4  

1111111111‘ 
le 

--  
MIM MO? ~II 

Central de Atendimento: 
Gus,d,de Tabl 

fe-24caim 

35 3473.3700 
contato@teletronix.coni.br 	

9001 www.teletronix.com.br  

VISA reirá 

Cartão 
BNDES 

RÁDIO COMUNITÁRIA COM TIXNOLOGJA 

O Transmissor FM de 25W Banda Larga — SP5025 Agile para rádio comunitária foi desenvolvido com a mais alta 
tecnologia existente no mercado, com a exclusiva tecnologia ALWAYS ON AIR, uma inteligência 
microcontrolada por software que permite que sua emissora fique sempre no ar, mesmo nas condições mais 
adversas, como incidência de potência refletida, altas temperaturas, além de outras. 

Equipamento composto por um módulo de 25W, compacto, robusto e de altíssimo desempenho que 
proporciona à sua emissora segurança, eficiência e alta qualidade de transmissão. 

Facilidade de operação através do painel frontal em LCD e teclas de fácil navegação que permitem navegar pelas 
leituras do equipamento verificando sua condição de operação e os 10 (dez) últimos alarmes ocorridos com 
informações de data, hora e causa da ocorrência, acesso ao menu de configurações que permite o ajuste de 
frequência na faixa de 87,0MHz a 108MHz e potência de operação de O a 25W ou zerá-la, estes ajustes são 
protegidos por um jumpeamento interno e por uma senha que é de uso exclusivo do proprietário da emissora e 
ou engenheiro responsável. 

Visando proporcionar comodidade e facilidade este equipamento possui entradas MPX para transmissão 
estéreo, entradas de áudio em L e R com conectares tipo Cannon, pode ser habilitado para transmissão 
monofônica ou estereofônica dependendo da configuração de compra. Estas configurações são: SP5025 
mono, SP5025 com gerador de estéreo e o 5P5025 com gerador de estéreo e processador de áudio com placas 
internas adicionadas conforme cada configuração. 

EnekOni ?na iMartinsJR 
CR ,A 	012411-3 

,,INUf11 

9 
 • 

., . 	• -o • 
é legal 

	

RODUTO POVOLOGAIX. 	

(
. ALWAYS' 

lANATE 

	

L 	.0N AIR'' 
n° OU,3-03-0528 
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FRODUTO HOV0~0 , A LWAYS' 
(,ON AIR 	:ANATE/. SP5025 - Transmissor FM de 25W 

F.■ ?amovam 

10111111111111■ 

111111•:. :711*.- 
;,.».111111 

3•111111111% 

Específicações Técnicas 

(i4 2 	• 

(r", 	•• • e 

1. FUSE 

o-, 
	curam 

Gt 

OFf 

   

FUGIU 

  

 

ROS 

  

   

Getronli 
PIPLI T 5 	1 ...0 	lf. 

at 

Consumo em potência máxima 
45W 

Tensão de alimentação 
90 - 240 VAC, 50/60Hz 

Dimensões (A x L x P) 
44 x 482 x 430mm 

Peso 
5,5 kg 

Eng' (Mio 	i Martins JR 
CR, a 012411-3 

- 

Visão Painel Traseiro 

Potência de saída (nominal) 
O - 25W, incremento de 1W 

Faixa de Frequência 
87,0MHz a 108,0MHz 

Excitador 
1,5W, transistor 5W 

Conector de saída 
UHF 

Medidas (leitura painel frontal) 
Temperaturas, tensões, correntes, potência 
direta e refletida 

Alarmes 
Refletida, sobrecorrentes, sobretemperaturas, LOCK 

Gerador de estéreo 
Interno/externo, de acordo com o modelo do 
equipamento (opcional) 

Proteções 
Potência refletida, sobretensão da fonte, 
sobrecorrente, lock, sobretemperatura 

Refrigeração 
Forçada por ventiladores (coolers) 

Estabilidade de frequência @25°C 
+/-200Hz entre 0°C até 70°C 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
>60dB 

Impedância de saída 
500 

Distorção harmônica total 
<0,5% 

Nível de entrada, MPX 
OdBm, conector BNC fêmea 

Geração 
Cristal interno: 2,432MHz 

Piloto 
19kHz +/-1Hz 

Atenuação do filtro de gerador, filtro de 15kHz 
>40dB e 60dB a 19kHz 

Separação 
>60dB 

MPX - Resposta de frequência 
+/-0,5dB de 20Hz a 15kHz 

Tipos de fontes 
Chaveadas, 28VDC, 12V, -12V, 3A 

Indicador de modulação 
Gerado digitalmente com 10% de precisão, 
escala entre 30% a 120% de modulação 

Detector de falta de LOCK 
Corta a potência no período de LOCK 

ALC 
Travamento automático de potência 

Ruído de modulação AM assíncrona 
Mínimo de 55dB abaixo de 100% de modulação 
AM, com sinal de 400Hz e 75uS de de-ênfase 

Ruído de modulação AM síncrona 
Mínimo de 55dB abaixo de 100% de modulação 
AM, com sinal de 400Hz e 75uS de dê-enfase 

Temperatura e humidade de operação 
0 - 50°C/ Até 95% 

Nível de ruído da portadora 
>60dB com 100% modulação na portadora 

Impedância de entrada de áudio mono 
10k0 - MPX - 1 e R em 20Hz a 1 5kHz 

Nível de entrada de áudio mono 
OdBm para 100% de modulação 

Tipo de modulação 
Monofônica: 180KF3E; Estereofônica: 256KF3E 

Pré-ênfase 
Selecionável no painel frontal de 25uS, 
50uS (CCIR), 75uS (FCC) 

As especificações estão sujeitas a alteraçães. Para urna lista completa das especificações atualizadas visite nosso cite: wvvw.teletronix.com.br  

TeletroniX 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico Toledo, 90 

CEP: 37540-000 . Santa Rita do Sapucal-MG 

OS) 3473.3700 , 3473.3710 1 oandasPteletronix.com.br  
larmxteletroniiccombi 

QuaSdacieTotal 
Ernp-tn Ce4ru,h 

9001 
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HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR 
N° 0680-03-0528 
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Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

En0Antóri 
CR 

rtins JR 
"2411-3 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MV 	AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 

Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

6205 

ss 
Ui Rubrica 

st:2 ' 
4)  

Fabricante: 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatai n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL II - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - Supervisão 
Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 
, 

Designação de 	Emissões 
(MHz) ( 	. 

f 

 

87,4 a 108,0 25, 
.: 

180KF3E  

87,4 a 108,0 25,0 	, 256KF8E 

	

Pr' 'cia de saída redutível até 8 W. 	 1. 

Jo do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustadós na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente 
da Agência Nacional de Telecomunicações — Anatel. 

Observações: 

	

Este certificado substitui o de/ 	am o mit' ", o emitido em 13/06/2003. 

	

,,,, 	, 
Constitui obrigação do fabricante do, prOdutO no . Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anate! n° 242-, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel, (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 
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ANTENA PLANO TERRA 
PTOdbFM 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO 

Vertical e Horizontal 
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maniMWOOR 

012411-3 

• 

a ie 7  

O 	 o 

Teletronix  (:,S0 9001 

A¡esa cert 
Equipamentos para Radiodifusão  

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Centro Empresarial Prefeito Paulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapucai - MG - Cep: 37540.000 

Tel.: (35) 3473 3700 / (35) 3473 3710 

vendas@teletronix.com.br  

www.teletronix.com.br  
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 

Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

OBS: 
	

O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 

Resp,Téc: 

Eng:Rogerio Correa Folha 1 de 02 

	 s co 
LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108M HZ 	,4;)  

(Teletronix EçoiParnEntes para Radiodifusão 
AUAD CORREA Equip. Eletronlcos Lida 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaí/PAG - CEP.37540.000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 
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6ts 
	 3 

LAUDO TÉCNICOLt.)1 ",  
,  INDICADA PARA FM 87-108M4À  

Equipamentosir n  .0d,ft1SàO 

AUAD CORRER Equip. Eletronleas Ltda 

Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita 130 SapucaUMG - CEP:37540-000 
Fone: 55 (35)3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght =1,0 
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Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 
OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

Livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 
Folha 02 de 02 

   

90° 

180° 	ti 	O° 

270° 

2700  0a Martins JR 
O 2411-3 
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DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO 
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. Martins JR 
O 2411-3 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, HELTON BEQUIMAN DE SOUSA, na qualidade de representante legal da 
entidade ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC, 
declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências 
fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 09 de Outubro de 2013. 

 

„eu )140C24- 
Presi ente 
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PLANTA DE ARRUAMENTO COM AS 
INDICAÇÕES DO SUBTEM 12.1, 

ALÍNEA "C", DA NORMA N° 1/2011 
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i Mapa de arruamed 
Tocantins - TO. 
Contendo: 
Contorno de 91 dBu 
Localização da es 
Santa Maria de Dift. 
Localização dos Dir 

Eng°. Ar 
( 

ESCALA: 1: 

Sistema lrradiant 

\---/ residência do Pr( 
Heiton Bequimar 

Rua 09, 19 
Santa Maria do - 

Latitude: 8° S56 

Longitude: 47° V 

O
Residência do 

 Mauricio Bezer 
Rua Francisco 

(-O Residência do 

\--j 
 Essandro Rod 

Rua 15 sln 

65) Residência dc 
\--"/ Francisco Vie 

Rua Benedito 
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Contorno de: 91 dBu 

os Co  

tfRutqt.a.  111 
Mapa de arruamento do Município de Santa Maria do) - 
Tocantins -TO. 	

t, 
 

Contendo: 
Contorno de 91 dBu; 
Localização da estação de RADCOM da Associação 
Santa Maria de Difusão e Cultura -ASMDDCEC 
Localização dos Dirigentes 

Eng°. Antônio Ernani Martins Júnior 
CREA - TO 0124113 

Enif 	rtins „IR 
411.3 

ESCALA: 1:3,500 

O Sistema Irradiante, sede da entidade e 
 residência do Presidente 

Helton Bequiman de Sousa 
Rua 09, 19 
Santa Maria do Tocantins - TO 
Latitude: 8° S56'31" 
Longitude: 47° W44'56" 

0 Residência do Vice-Presidente 
Mauricio Bezerra Gomes 
Rua Francisco de Assis s/n 

O Residência do Diretor de Finanças 
Essandro Rodrigues Costa 
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DIAGRAMAÇÃO DE IRRADIAÇÃO 

HORIZONTAL E VERTICAL 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
Modêlo: PTOdB-FM, 

- Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

—,0 

LAUDO TÉCNICO .1(2 
INDICADA PARA FM 87-1013MHZ  (Teletronbi 

Equipamentospara RadiodiWsáo 

ALIAD CORRER Equip. Eletronicos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo. 90 
Santa Rita do SaoucaUMG - CFP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 0° 

	_ 90° 

180° 

ni artinsJR 
p12411-3 

  

Folha 1 de 02 
Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Correa 

OBS: 	O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre urna superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 
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[  fjeletroniX  
pt'p  RadCW-UW,  

AUAD CORREA Equip. Eletron'icos Ltda 
Centro Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucalttAG - CEP:37540-000 

Fone: 55 (35) 3473 3700 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght é 1,0 
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OBS: 	O diagrama acima é para a antena 

Livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 

220° 

Falha 02 de 02 Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

270° 
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DECLARAÇÃO 

COTA DO TERRENO 
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DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O TERRENO 

Declaro que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante 
da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC, 
localizada em SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO, atende as condições 
exigidas no subitem 19.2.5.1 da Norma N. 01/2011. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO, 09 de Outubro de 2013. 

Antônio Ernani Martins Junior 
Crea 0124113 - TO 

Eng' AnOn 	hi Marfins JR 
CREÀ-/  ,,,0\012411-3 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS 
AERÓDROMOS 
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DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta para 
o projeto de aprovação de local da estação da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA 
DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC, localizada em SANTA MARIA DO 
TOCANTINS DO TOCANTINS/TO não excede os gabaritos da zona de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1 .141/GM5, de 5 de 
dezembro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e correspondentes 
alterações ou declarações do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS/ TO, 09 de Outubro de 2013 

Antônio Ernani Martins Junior 
Crea 0124113 - TO 	 AM 	mini Marfins JR 

CRÊ O 012411-3 
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PARECER 

CONCLUSIVO 
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PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE 
DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC, localizada em SANTA MARIA DO 
TOCANTINS/ TO, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a 

mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma 
direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma N° 
01/2011. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS/ TO, 09 de Outubro de 2013. 

if / 

Eng2  Anttáu Efflani Marfins JR 

CFeA-TO 012411-3 

Antônio Ernani Martins Junior 
Crea 0124113 - TO 
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CREA-TO - ART Web - Formulário 
	

http://192.168.1.1/artnew/formul  ario/ART.php?num_art=0000055£1,.. 

,I ,P.--1 - 
''''N'Q 	41- 
.3,.. 

...„:„." 
.___y___, 

CREA-TO 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Tocantins 
ACSU -S E 60 Conj. 01 Lote 10, Centro - PABX (63)3219-9801 

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal n. 6.496117 

Número ART 	. 
00000554201303542214,. 

Boleto: 0113039292 we F 
e 

www.erea-to.org.br  ui i  
atendlmonto@erea-to.ore.  

CONTRATADO 	 15/--- 

1 - Titulo do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

2 -Nome do Profissional - Carteira 

ANTONIO ERNANI MARTINS JUNIOR 	 1312411310-T0 
4 -Endereço 
Q 603 SUL ALAMEDA 10, LOTE 32 

5 -Bairro 
PLANO DIRETOR SUL 

% -Cidade 
PALMAS 

7 - UF 
TO 

8 -CEP 
77016-352 

9 - Fone 
(063)3216-2787 

10 -E-Mail 
aemartins@brturbo.com.br  

11 -Emprese Contratada 
-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-x-X-X-X-X-X-X-x-X 

1CONTRATANTE 
20 -Nome do Contratante da Obra/Serviço 
ASS. SANTA MARIA, DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMODEC 
21 - Endereço 
RUA 09 N.19 

22 -Bairro 
CENTRO 

23 - Cidade 	 4 -UF 
SANTA MARIA DO TOCNATINS 	 Ci 

25 - CEP /26 - Fone 

77716-000 

27 - CP F/C GC 

17.312.931/0001-28 

AROS DAOBRAISERV1ÇO 
8 - Nome do Proprietário da ObraiSeniço 

ASS. SANTA MARIA. DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMODEC 
47 - Coordenada Geográfica da Obra/Serviço, em UTM 
(X): O 	(Y): O 

29 - Endereço da ObralSeniço 
RUA 09 N.19 

30 -Bairro 
CENTRO 

31 -Cidade 
SANTA MARIA DO TOCNAT1NS 

,1.2-LIF 
O 

33 -CEP 
77716-000 

34 - Fone 5 - CPF/CGC 
1317.312.931/0001-28 

11P0 DE PRT PARTICIPAÇÃO VINCULAÇÃO 

Normal Individual 
Vinculada à ART n. 	do Profissional 

ATIVIDADE N EL DESCRICAO DO TRABALHO 	 1 	QUANTIDADE 	1— 	UNIDADE 
12 -PROJETO 1 -ATUACAO :0109 -RADIOD1FUSA0 	 f 	 25,00i48 - MUS 
x-x-x-x , -x-x-x- 	 0,04-x-x-x- 
x-x-x-x- • -x-x-x- 	 0,035(-x-x-x- 
x-x-x-x- • -x-x-x- 	 i 	 0,OOlx-x-x-x- 
x-x-x-x- 	 -x-x-x- x-x-x-x- 	 1 	 0,00k-x-x-x- 
x-x-x-x- 	 -x-x-x- x-x-x-x- 	 1 	 0,001C-x-x-x- 

r45 -Resumo do Contrato  
laboração de Projeto Técnico de um sistema de radiodifusão Comunitária pertencentes a ASS. SANTAMARtA DE DIFUSÃO E CULTURA- ASMODEC, localizada em SANTA MARIA 

CO TOCANT1NS/TO 

46 - Descrição Complementar 
Projeto de Radiodifusão Comunitária SANTA MAIRIN TO 

iv

lor da Obra/Seniço 
1.000,00 

Mor dos Honorários 
1.000,00 

Entidade de Classe do Profissional 
x-x-x-x-x-x-x-x- 

T 	acolher 
6 

Local 

Palmas, TO 16 de OUTUBRO de 2013 

Data da ART 

17/10/2013 

Decla,rdad • 	s i. • 
Ant 	ro !, 

ORE 'Ag, Of2411.3 

ações acima 

flIns O? 
Declaro% 	dad 	s informações acima 

	

Assina 	r 	o Contratante 

	

CPP/CG 	1 . 12.931/0001-28 

	

Assi 	u . .. Profissional 
• •48.233.421-030 

Fste documento anota perante o CREA-TO, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 
r. 6.496/771 

Aule 	icação Mecânica 

É obrigatório verificar a autenticidade des ta ART em; hl tini/NI-mete a-to.mg.luarautenticar art,Ifind. 
A autenticidade substitui a apresentação do comptuvante de pagamento. 

1 de 1 	 18/10/2013 16:24 
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CREA-TO - ART Web - Formulário Página 1 

^^ 	CREA-TO 
\, Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Tocantins 
frh AC51.1-5E 10 Conj. 01 I. oti 10. Centro - PiL83,0313219-9101 

..-..r"" 
\--

. 	
.___} 	 Boleto avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAN - TIICREA-TO 

'h.,,,, 	.1, 	a 	.1e1 .. 
- Anotação Resp. Técnica - ART °011be - 00000554201303542210 .0 60,00 

01-vereaçc,, 

,.“ 	-.h.f)r,,,t 	p.,:., 	..i.-1 	.1,11hf,  
,,:! :,.i. 	: • I. 	....:. 	...7M171., 	!tAl,  ris" 	'.'..E 	E.I.E.-18.1- ..-, 	E 	,;131;r)F"A 	- 	hs,40rEr: i ?Ir-0,1W) 	ERRAM 
. 	r:---'-- 	.,--,-,'-',.. 	'31. ..7- 	..* 	',--1 --imi--rit,  • 	' 	.4i,:_-: i- 	-: 	vert ■-i:le•-r,t, 	re•ir_fartá 	., 	t..1.,..1.3. 

HARTIFI)1 	.11I 	F - 	3:'.:. , 	• 	- 

# BANc000Bama 	1001-91 	 00190.00009 01510.306010 13039.292183 9 5865.0000006000 

C4.árã. 	 AgkciaCidips Cedente 	Espio* ~eia& 	Itisso nireis 

CREA-TO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia do Estado do 
	

3962-4114144-5 	RS 	 15103060113939292 

Tocantins 

--,lhodobaks 

60,00 

27 	f.  Descons Atetsne.-/is 

19:rneroclx‘. re-1) 	 Data Dor 	 CPf-.PJ 	 Verrinara:. 

15103060113039292 	16110/2013 	26 753 608/0001 .80 	 28/10/2013 

H thii 'kat 	 - (-)01.414d~ 	I:1•11. 10,t .15.1.,1 	 (.)Out% ottésdn'e4 	. i.)Yektmttad) 

ASS SANTA MARIA. DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMODEC/ANTONIO ERNANI MARTINS JUNIOR - 124113/DiTO 

kei,-6arrà) rsadeer-a - gra» Sawdo 

BANCODO BRASIL 1001-91 	 00190.00009 01510.30601013039.292183 9 5865.0000006000 
Agirci.vedidgis Ceeeiree 	- Espèce 0.eetdate 	t 14-e.se miare 

CREA-TO, Cons Reg Engenharia e Agronomia do Estado do 	 3962-4/14144-5 , RS 	 15103060113039292 
Tocantins 

t ler .  

- Anotação Resp. Técnica - AM' OnLine - 00000554201303542210 .> 60,00 

ASS SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - 	Oba 
ASMODECiANTONIO ERNANI MARTINS JUNIOR - 
124113/D-TO 

korn-5-..nba rrecár,ca • Rito n' 
p.ro,a1a drixesta 

BUCODOBRNSa 1001"91  00190.00009 01510.306010 13039,292183 9 5865.0000006000 
- toca' deP498~1) 	 VercÁrento 

QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	 28110/2013 

44~04dg0 celer't 

CREMO, Cons. Reg. Engenharia e Agronomia do Estado do  Tocanbns 	 3962-4/14144-5 

lelts de etcureelo 	n26):Lro~ 	 EW4ebe 

 

dor 	1.,,eee 	Data peccess 	142sso 

15/102013 15103060113039292 	 DM - N 	 15103060113039292 

Yd°, cbeurne)-.7o 
60.00 

- C.-~a 	 Espece 	CuanklaSa 	 x Vakg 	 e,IVaJor 6xurent) 

18-035 	RS  

kisiwees (TeOs de reclionsatadade do sedente) 
• Anotação Resp, Tecnka - ART Online - 00000554201303542210 => 60.00 

Boleio impresso via internei para ART onlrne 
Emitido por ASS. SANTA MARIA. DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMODEC/ANTONIO ERNANI 
MARTINS JUNIOR • 1241130-T0 

1.1,  Valor çobNa.So 
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DECLARAÇÃO 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
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Eng' Antôni 
c 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIA CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu,  HELTON BEQUIMAN DE SOUSA,  na qualidade representante legal da 

entidade  ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA ASMDDCE, 

declaro que: 

- o horário de funcionamento da emissora será de, no mínimo, 12 horas por 

dia iniciando-se às 5 horas da manhã, de segunda a domingo. 

SANTA MARIA DO TOCANTINS, 09 de Outubro de 2013 

nli2M4alrtlin_s3JR 
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INFORMAÇÕES TÉCNICAS DA LINHA 
DE TRANSMISSÃO 
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RFS The Clear Choice ® 1  
Please visit us on the intemet at http:fivarrw.rfavrorid.corni Radio Frequency Systems 

RG213-50JF Product Data Sheet 

Operation temperature 

Other Characteristics 
Fire Performance: 	Flama Retardant 

VS1AIR Performance: 

Other OplIons: 

(T)] 	 -40 to +85 (-40 to +185) 

[dB (VSWR)] 

E 

Rev: AO / 20.Sep.2006 	Print Date: 30.04.2013 RG213-50JF 

RG213 RGFLEXT" Coax Braided Cable 

C
" roduct Description 

• RG series 
Braided outer coaxial cabie (50- and 75-ohm), for general radio station, RF jumper, cable TV, 

closed-circuit (CCTV) and head-end applications. 

Application: 	OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS fines, Microwave IF cabling 

66 
101 (30.8) 

0.253 (0.077) 

2.4 

[pF/m (pF/ft)] 

INHim 0"i 
[Gliz] 

Relative propagation velocity 

Capacitance 

Inclue/ame 

Max. operating  (requency 

Jacket spark test RMS (V) 

Peak power rating (kW] 

RE Peak voltage rating  [v] 

Max. tensile force (N (lb)) 

(kg/rn (1b/f1)) 

[mm  (in)] 

(mm (ia)] 

(Nm (lb-ft)j 

0.155 (0.103) 

50.0 (1.97) 

205 (8.0) 

Mechanical Properties 
Welght, approximatety 

AAinirnum bending radius, stngte bending 

Minimum bending radius, repeated bending 

Bending  moment 

(m (B)I Recommended maximum clamo  spacing 

(01 50 +/- 2 

Eiectrical Properties 
Charectenstic impedance 

Stranded Tinned Wre 7x0.75mm (7x0.03In) 	[mm (in)] 

Tinned copper braid with 96% of coverage 

(mm (in)] 

Polyvinyl Chloride, PVC 

[mm (In)] 

[mm (in)] 

Structure 
Inner conductor. 

Dielectric: 

Outer conductor. 

Jackel: 

2.26 (0.09) 

7.25 (0.29) 

8.11 (0.32) 

10.31 (0.41) 

Features/Benefits 

Technical Features 

5.8 (1.76) 

4.1 (1.25) 

(0/1000(t)] 

[01km (0/100011)) 

DC-resistance inner conductor 

0C-resistance outer conductor 

['C (`F)] 

['C (`F)) 

-50 to +85 (-58 to +185) 

-20 to +60 (-4 to +140) 

Recommended Temperature Range 
Storage temperature 

Installation temperature 

c  

Ti 

o 

RG213 RGFLEX.' Coax Braided Cable 

Frequency Attenuation 
r MHz 1 f d13/100m 1 1 d8/100ft ] 

0.5 0.400 0,122 
1.0 0.600 0.183 
5.0 1.50 0.457 
10 2.0 0.610 
20 2.90 0.884 
30 3.60 1.10 
50 4.60 1.40 
88 6.30 1.92 
100 6.80 2.07 
108 7.10 2.16 
150 8.40 2.56 
174 9.10 2.77 
200 10.2 3.11 
300 12.3 3.75 
400 14.5 4.42 
450 15.5 4.72 
SOO 16.5 5.03 
512 16.8 5.12 
600 18.4 5.61 
700 20.2 6.16 
800 23.0 7.01 
824 23.5 7.16 
894 24.1 7.35 
900 24.5 7.47 
925 24.9 7.59 
960 25.3 7.71 
1000 25.8 7.86 
1250 29.0 8.84 
1500 33.7 10.3 
1700 35.2 10.7 
1800 39.0 11.9 
2000 42_1 12.8 
2400 45.3 13.8 

Attenu abo° at 20°C (68'F) cabia temperature 
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DECLARAÇÃO SOBRE LIMITAÇÃO Á 
EXPOSIÇÃO A CAMPOS ELÉTRICOS E 

M AG N ÉTICOS 
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SANTA MARIA DO TOCANTINS! TO, 09 de Outubro de 2013. 

Antônio Ernani Martins Junior 
Crea 0124113 — TO 	 Eng9  An(ônio 

CR 

?Marfins JR 
12411-3 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS NÍVEIS 

DE IRRADIAÇÃO 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - 

ASMDDCEC, localizada em SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO atende, ao 
Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, 

Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüências entre 9 kHz 

e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n.° 303, de 02/07/2002, 

publicada no D.O.U. de 10/07/2002, não expondo a população a campos 
eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos 
estabelecidos na tabela constante da referida Resolução, conforme 
subtim 12.1, alínea "k", da Norma N°01/2011. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos 11/_ stérios, 	coJ R, 3° andar 
Brasilia — DF 
CEP: 70.044-900 

£1,01.110 

urn bff.  PEfiRg  i)  , F.h MANDOU, CHEGOU. 

ISIA18118171111112111111111111111M 
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ASMDDCEC — SANTA MARIA DO TOCANTINS 
Caixa Postal 167 
Palmas-TO 
CEP: 77.001-970 
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Pesquisar 

• Login 

AAA 

   

 
Distritos 

Consulta por Distritos 

Distrito 

Santa Maria do Tocantins 

Pesquisar 

COMARCA DE PEDRO AFONSO 

Diretor(a): Milton Lamenha de Siqueira 

Situação: Respondendo 

Endereço: Av. João Damasceno de Sá, N° 1000 

CEP: 77710-000 

Municipio: Pedro Afonso - TO 

Telefone: (0)N63) 3466-1221/ 1407 

Pesquisar Cartórios Extrajudiciais (http//giseljtojus.br/Gise/serventiaExtrajudicialPesquisa/index) 

• Home  
• Sobre o Órgão  

• O Correeedor 

• Telefones úteis  

• EN-Correeedores 

• Contatos 

• Noticias 

• Lias Úteis 
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Comarcas 

• Fóruns 
• SerVentias Extrajudiciais 

• Serventias Judiciais 
• Distritos 
• Juizes 
• Mapa do Judielirio  
• E'ointilta Sela  

Legislação e Normas 

Atos Corregedoria 

• Provimentos 
• Recoirendaeões 
• Portarias  

CNJ 

Leis 

Manuais  

Documentos Diversos  

Copyriglit C) 2013. Corregedoria Geral de Justiça do Tocantins:Todos os Direitos reservados. 

Quadra 103 Norte, Rua NO 07, Complemento N2 CJ 01 LT. 41 T 01C - Anexo HL CEP: 77001-032 - Palmas-TO 

Telefone: (63) 3218-4288 - Email: corregedoriaMjto.jus.br  
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064008/2012 	 Localidade / UF: SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO 

Entidade: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA - ASMDDCEC 

Aviso: 	54 	Publicação: 26/10/2012 	Prazo: 	60 
	

Canal: O 

Processo 

1. A Entidade é uma: 
	

!Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

HELTON BEQUIMAN DE 011.518.751-04 Presidente 23/11/2012 
SOUSA 23/11/2014 

Francisco Vieira da Silva 147.828.634-20 Diretor de 23/11/2012 
Comunciações 23/11/2014 

Essandro Rodrigues Costa 837.866.001-04 1° Diretor Financeiro 23/11/2012 
23/11/2014 

Marcio Bezerra Gomes 016.297.721-27 Vice-Presidente 23/11/2012 
23/11/2014 

1 Conclusão Geral (Parecer Legal) 

ANALISE: 
Regular e instruído. 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: 0.02 ; 
b) CNPJ, n° 17.312.931/0001-28: 0.7 ; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl.46; 
d) relação de associados: 0.21 à 25 ; 
e) manifestações de apoio: 0.48 à 68; 
f) estatuto social, datado de 23/11/2012, rg. Lv. A - PJ : fl: 9 à 14; 
g) ata de fundação, datada de 23/11/2012, rg. Lv. A - PJ 0.15 e 16; 
h) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 27 à 34; 
i) comprovante de residência: fls. 36 à 39; 
j) declarações do anexo 3: fl. 41 e 42; 
) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral: [ESTADUAIS: fls. 86 à 89 (em cópia simples) - 122 à 
125 (autenticadas)]-[FEDERAIS: fls. 91 à 94 e 111 à 114]-ELEITORAIS: fls. 96 à 99]; 
m) certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal: fls. 101, 103 e 105 e 127; 
n) certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS: fls. 107 e 109; 
o) declarações de fiel cumprimento: fl. 44; 
p) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 77. 
MANDATO: 2 ANOS 

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

15+12.'2013 
	

RADGOdi 	 Ptgire 1 de 1 
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114 x 186 mm 76240203-0 	 FCB463 / 16 

AR 
BJEITO I DESTINATAÉRE • 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

TIFSTINATÁRn DO 

I . 	1 	1 	I 	I Of. 5282 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.064008/12 
HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 
ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA 
CAIXA POSTAL 167 
77.001-970 	 PALMAS - TO 

NOME OU RAZÃO CCCI 

CER / coDE POSTAL. 

ENDEREÇO /ADRE  

I 	I 	I 	I 

-5  

JIA,

Ci*  
1/11  
4142°17  1  t'd 

(  

DECLARAÇÃO DE CONTEDDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRiORITARIA/ PRIORITAIRE 

11 EMS 

El SEGURADO VALEUR DÉCLARÉ 

cAsitao..w. ENTREGA 
DE.2E-7TiN0 

<1(3L(RrAUD!-3TJ0-1Ng70N 

g a ----L-frn 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGAR 

RECEBEDOR ÓRGÃO EXPEDIDO 	 aGNATURE DE L'AGENT 

,2s-:épf/C9 544S,  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /ADRESSE D - RETOUR DANS LE VERS 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇA 

ASSINATURA DO RECEBEDOR SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOW LJS)BLEC1J RÉcEpTEUR 

Jarr-e•-. 
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TENTATIVAS DE ENTREGA 1 TENTATIVES DE LIVRAISON 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ã 	— Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica <o 
auct E4 	_ Departamento de Outorga de Serviços o g' 	E, 
t.›...1 4:3 	Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
III o ir 
124 > 'AI 
LU Lu et 	— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
C o 	70044-900 	Brasília-DF C°  Lu 

Cl 

I  

UF 

BRASIL 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064008/2012 	 Localidade/UF: SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO 

Entidade: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA - ASMDDCEC 

Aviso: 	54 	Canal: O 

 

Coordenadas 

  

Distância 

 

IBGE(A) 	Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 	S08°46'29" 	 S08°46'31" 

Longitude: W47°44'43 	 W47°44'56" 

  

Distância A-C 0.4 Km 

   

Distância B-C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA 09 N° 19 	- B. CENTRO SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO 

3. Endereço da Sede 

null 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 
	

Município 
	

UF 
	

Distância (Km) 
	

Status 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

1

8. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

9. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

10. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

EXL 

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGÊNCIA E SEM CONCORRÊNCIA. Processo tecnicamente instruído em la fase. 
Exigência de 2a  fase. Nota Técnica n.° 3445/2013. Coordenada do Formulário de Informações Técnicas diverge da 
(Planta de Arruamento. Em, 17/12/2013.  

--Q2244t) 
Cesa7Segond Vasconcellos 

 

 

11‘12,2013 Pág na 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n.° tã l /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de NAN de 2013. 

Ao Senhor 
HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 
Representante Legal da Associação Santa Maria de Difusão e Cultura — ASMDDCEC 
Caixa Postal, 167 
77.001 - 970 	 Palmas — TO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n.° 
53000.064008/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n.° 53000.064008/2012, na 
localidade de Santa Maria do Tocantins / TO, no qual essa entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n.° 
3445 / 2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

7 

SAMIR AMANyl GRANJA NOBRE MAPA 
Coordenadores 	de Radiodifusão Comunitária 

2 de 2 
CSV/53000.064008/2012/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n.° 3445/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendência. 

Referência: Processo n.° 53000.064008/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Santa Maria de Difusão 
e Cultura - ASMDDCEC para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Santa Maria do Tocantins / TO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendência, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2' FASE: 

I. 	A coordenada geográfica apresentada no Formulário de Informações 
Técnicas — Projeto Técnico, como sendo a coordenada do transmissor e sistema irradiante é 
distinta daquela apresentada na Planta de Arruamento. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento da referida 
pendência. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 
CS V/CGRC 
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Ali • 

CESAR SEGO1D VASCONCELLOS 

À consideração superior. 

Brasília, ..4-1 de -2,-fw-J14--(-- 	de 2013. 

Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. 
À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, /7 de 4 de 2013. 

( 
( 

ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n.° 3445 /2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de 2013. 

1 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Gáal de Radiodifusão Comunitária 

53000.064008/2012/CGRC 

2 de 3 
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CCW, 

ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC 

Rua 09, n° 19 — CEP 77.716-000 

Santa Maria do Tocantins —TO 

m 	É jei DA 	omij 	Ce 

eR,PAifliA• DF 

Ao Senhor 	 53000 003201/2014:39 
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 	

SE APASCE 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

	
22/0i /2014-0r9:01 

Brasília — DF 

PROCESSO n° 53000.064008/2012 

Em atendimento ao que determina a Nota Técnica n° 3445/2013/CGRC/SCE-MC, 

encaminhada através do Ofício n° 7139/2013/CGRC/SCE-MC, enviamos em anexo a 

documentação solicitada para saneamento da pendência, como segue: 

1- Formulário de Informações Técnicas; 

2- Planta de Arruamento com as Indicações do subitem 12.1, alínea "c", da 

Normal n° 1/2011; (corrigida) 

Cordialmente, 

HELTON BE IMAN DE SOUSA 

Representante Legal 

 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 

TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

Volume de Processo Digitalizado  (0333371)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 180



AIUTAD I C O I R I R EI I A IE 
C I O I SI L T D LA 

o 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I — SERVIÇO 	 RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCorn 

2— IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
IAISISIOICI I F A I Ç I À 1 0 1

I S I A I N I T I A I I M I A I R I I I A II D I E I 	I D I I I F I U I S I A 1 0 1  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

1E1 ICIUILITIUIRIAHAISIMIDIDICI
1

EICI 
1111i1 	111 	111. 1111  

CGC 

1111111111111111111111 1 7 	1 1 2 1 9 1 3 1 1 1 0 1 0 111 1 2 1 8  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

111MIPIA1 C
1

T
1 0

1 	I F
I M I111111111111 	1111111111  

3— LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1 R 1 U 1 A 1 	1 ° 1 9 1 , 1 N 1 ü 1 1 1 9 1111111 	1 	1 	111 	1111111111  
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIEINITIR101 	111 	1111111111181AINITIA1 	ImIAIRIIIA1 	1D10  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

ITIOICIA I N I T I 	INIBI 	1 	1 	1 	Lilo I 	l018101 4  I 6 1131 1ris11417n41411516 Mwi 

4— LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IR1u1A1 	10 1 91,1N1.11191 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11 1 	1 	1 	11111111  
BA E 

l elEI NMR10 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	IS lAlIDNAI E71A1 	IMIAIR]liAl 	ID101 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

ITIOICIAINITI I INISI 	1 	1 	 101810141611311 1°1511411°14141`151 611W1  

5—LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

RIDJAI 	1 0191,1N1.111 9 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
BAIRRO 

ICIRINITIR101 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	ISIAT D  ZIIA1 IMIAIRIIIAI 11)101 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADASGEOGRÁFICAS 

	

INIT1 I INIS1 	I 	1 	1 	[T101 	101811 4 1611311 rIS114171°141411.5161111  

6—TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

U I PAMENTOIS EL E T R O I 

MODELO 	 POTÊNCIA 	 N° HOMOLOGAÇÃO  
1S1P1510 215 	 1 1 1 1 1 1 	2 5 .101  Watts 1_0,C8Q01,3_ 

7—ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1A1U1AJD1 ICIOIRIRIEIAI ILITIDIAI 1 1 1 1 1  IPITIola1B1-1F1m1 I 

Antônio Ern n 	rtins JR 
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GANHO mai( (GO 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

1 101.10 PB 	12 191.101M 
ALTURA DA TORRE 

13101,101m 
ALTITUDE DO LOCAL 

1 	1311191,1011-  

    

8— LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

IRIAID11 101 IFIRIEIQFUIEINICIYI ISIYISITIEIMI 1 

MODELO 

[Riçlc1-1211131 1 1 

COMPRIMENTO (L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (si) 

13151,10 kri 	1 141,101m 	 1 1 111 , 1 4IdB 	101,17121 

-(PL) 
Perdas na linha(PL)=1 *AT 	 Eficiência da linha (n)= 	Ip 

100 

9— POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (d13k)-10log (Pt. Ght. Gvt . ) =10 rog (0,025x1x1x0,72) = -17,45 dBk dBk 

Pt = 	Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = 	Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= 	Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10—INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) =107 4-  ERP(dBk) —20 tog  d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 +47,45- 20log 1=89,55(dBu)  

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Rui anexo: dados da antena, diagrama Vertical e Horizontal e posicionamento da antena era relação ao norte verdadeiro, certificado de homologação e 
dentais declarações. 

12 —DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

AINITIOIN1I101 I E I R INIAINIII IMIAIRITIIINISI 1J1UIN I10112[ i 1 1 1  

1o1112141111131 	
ENDEREÇO 

	 11101 JLIO 1 TIE1 13121 
1 	1  NirE7Çoi(crTruirAio)1 

	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I C I EBI ANRIR1?1R10 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 	 UF 

113 1ÁILIMIAIS1 1 1 1 1 1 1 1,1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ITIol  

1717171161-1315121 lo161T3T-1312111612171s171  I 1 

FAX 

	1 .1 1 1 1 1 1 1 
E-MA1L 

IAIEIMIAIRITIIINISIJIRI@IGIMIA1IILI.ICIGIMI 1 1 1 11,  1 1 1 1 1 1 1 1 1 

LOCAL 	 DATA 

I P I A I L IMIAISMTI°1CIAINITiIINISI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 7 1/1 0 1 11/1 2 1 0 1 1 1 4 ]  
ASSINATURA 

1 medo 1R; ns JR  

Mr,; 
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PLANTA DE ARRUAMENTO COM AS 
INDICAÇÕES DO SUBTEM 12.1, 

ALÍNEA "C", DA NORMA N° 1/2011 
(Corrigida) 
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Mapa de arruamento do Município de Santa Maria do 
Tocantins - TO. 
Contendo: 
Contorno de 91 dBu; 
Localização da estação de RADCOM da Associação 
Santa Maria de Difusão e Cultura -ASMDDCEC 
Localização dos Dirigentes 

Eng'. Antônio 
CREA 

rtins Júnior 
0124113 

Antõnt`" 
Net r'bo ., — 
Mat. 160300  

ESCALA: 1:3,500 

A-) Sistema Irradiante, sede da entidade e 
residência do Presidente 
Helton Bequiman de Sousa 
Rua 09, 19 
Santa Maria do Tocantins - TO 
Latitude: 8° S46'31" 
Longitude: 47° W44'56" 

C) Residência do Vice-Presidente 
Mauricio Bezerra Gomes 
Rua Francisco de Assis s/n 

(é-) Residência do Diretor de Finanças 
Essandro Rodrigues Costa 
Rua 15 s/n 

CD"-) Residência do Diretor de Comunicações 
Francisco Vieira da Silva 
Rua Benedito Botelho s/n 

AntedoErnan'''"" jR  
setPain" 
mat. 16030', 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviço de Cc. -miwção u.letrônica 
Coordenação-Geral de Radi. aifusào Cuiriunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco 3° andar 
Brasilial DF 
CEP: 70.044-900 

ikJ?„?, 
ye.  

ry 

eq  AR _ - VIP PESO (k 

L'M 	 ( k 	 MANDOU, CHEGOU. 

SA 82777009 7 BR 

lill1111111111111111111111111111111 111 
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ASMDDCEC — SANTA MARIA DO TOCANTINS 
Caixa Postal 167 
Palmas-TO 
CEP: 77.001-970 
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-3) 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOMEOU RAZÃO SOCIA Of. 7139 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.064008/12 
HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 

ENDEREÇO / ADREé ASS. SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO?' 
SIGNATURE DE L'AGENT 

75240203-0 FC0463 /16 114 x186 mm 

CAIXA POSTAL, 167 
77.001 - 970 

CEP .1 CODE POSTAL 

PALMAS - TO 

NATUREZA DO ENVIO f NATIIRE DE L'ENVOI 

n PRJORITARIA1 PRIORITA1RE 

PIEMS 

SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR/ SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

NOME LEGUVEL DO RECEBEDOR //VCA4 usiBLE Dll RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETO UR DANS LE VER.S 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

O 9 JA% 2OTA 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 
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TENTATiVAS DE ENTREGAI TENTAMES DE LIVRA1SON 

h h h 

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

J G 09040684 6 BR 

CORREllOç 
BRESIL 

DATA DE POSTAGEMfgATE DE DÉPÔT 
(41,  

UNIDADE DE PO 

AGÉNC 

• 

AGEM LF 7 	C/7" 

At1/4,\NMNir.ONI 

PREEN.‘t 	 FORMA 

1 	1 	1 	1  

1 	1 	1 	1 

NC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
— Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
_ Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 

70044-900 	Brasília-DF I  

BRASIL 
Cl UF 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064008/2012 	 Localidade/UF: SANTA MARIA DO TOCANTINSfrO 

Entidade: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSA() E CULTURA - ASMDDCEC 

Aviso: 	54 	Canal: 0 

    

Coordenadas 

 

Distância 

 

IBGE(A) 
	

Sede(B) 	Sist. Irradiante 

Latitude: 
	

S08°4629" 
	

S08°46'31" 

Longitude: W47°44'43 
	

W47°44'56" 

 

Distância A-C 0.4 Km 

Distância 13-C 

 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA 09 N° 19 	- B. CENTRO SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO 

3. Endereço da Sede 

null 	 . 

4. Relação de Concorrentes d<=4000 m) 

Processo Município 	1 UF 	l Distância (Km)  • 	Status 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo 
	

Município 
	

UF 
	

Distânôia (Km) 
	

Status 

Check List 
6. Entregou documentação tempestivamente Sim 

7. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

8. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

9. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

10. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço'está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 

Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

DEFERIDO SEM EXIGENCIA E SEM CONCORRENCIA. Processo tecnicamente instruído em 1' fase. 
Exigência de 2' fase. Nota Técnica n.° 3445/2013. Coordenada do Formulário de Informações Técnicas diverge da 
Planta de Arruamento. Em, 17/12/2013. 

Exigência cumprida. Ao Pedro para revisão final, Em, 04/02/14.  

fal-e" 	.p 	ã \)a~  cQ-32ett-á  
Cesart vg‘ond Vasconcellos 

0-4 .42.2014 Pày-na I 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão' 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

     

Identificação do Processo 

Número: 53000.064008/2012 	 Localidade / UF: SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO 

Entidade: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA - ASMDDCEC 

Aviso: 	54 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Endereço Estúdio: 

Endereço Sede: 

Canal: O 

RUA 09 N° 19 	- B. CENTRO SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO 

Rua 09 N° 19 - B. CENTRO SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO / SANTA MARIA DO 

09 N° 19 - B. CENTRO SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 	f Sim 

2. O transmissor está certificado? . Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 	. Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 

'contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
iem nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim • 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
abaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou setor o caso, declaração da inexistência de 

aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item"14.2,71 ou estado específico, conforme 
determina o 'Item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico; conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser ápresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde 
deverá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
geográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a 
área abrangida pelo contorno de serviços?(n° II I, item 6.11) 

Sim 

12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 

de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 	. 

Sim 

14. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as ri-lesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

06 -02,2014 
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18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim- 

19. Dados do Transmissor 

	

	 . , 

a. Fabricante : • Auad "Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : SP5025 	• 

c. Categoria : 	' 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25 

20. Dados do Transmissor Reserva  

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

21. Dados da Antena 	
. 

a, Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo : PTOdB-FM 

c. Altura: ,29,0 d. Ganho Máximo: O 22. Intensidade de campo(dBu) :89.58 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Formulário Técnico - folhas 170 - 171.Tecnicamente viável em 2' fase. 
Entregue ao Pedro para Relatório Final. Em, 06/02/2014. 

À0u.Ait:Sp -g- à2,ri-e-v-u-Q 
Cesad Segond Vasconcellos 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.064008/2012 	 Localidade / UF: SANTA MARIA DO TOCANTINS/TO 

Entidade: ASSOCIACAO SANTA MARIA DE DIFUSAO E CULTURA - ASMDDCEC 

Aviso: 	54 	Publicação: 26/10/2012 	Prazo: 	60 	 Canal: O 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Associação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Francisco Vieira da Silva 147.828.634-20 Diretor de 23/11/2012 
Comunciações 23/11/2014 

Marcio Bezerra Gomes 016.297.721-27 Vice-Presidente 23/11/2012 
23/11/2014 

Essandro Rodrigues Costa 837.866.001-04 1° Diretor Financeiro 23/11/2012 
23/11/2014 

HELTON BEQUIMAN DE 011.518.751-04 Presidente 23/11/2012 
SOUSA 23/11/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 2 ; 
b) CNPJ, n° 17.312.931/0001-28: fl. 7 ; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 46; 
d) relação de associados: fl. 21 à 25; 
e) manifestações de apoio: fls. 53 à 68; 
f) estatuto social, datado de 23.11.2012, rg. Lv. A - PJ: fls. 9 à 14; 
g) ata de fundação e de eleição, datada de 23.11.2012, rg. Lv. A - PJ: fls.15 e 16 (cópias às fls. 18/19); 
h) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 27 à 34; 
i) comprovante de residência: fls. 36 à 39; 
j) declarações do anexo 3: fls. 41 e 42; 

1) certidões criminais das Justiças Estadual, Federal e Eleitoral: [Estaduais: fls. 86 à 89 (cópia simples) e 122 à 125 
(autenticadas)] - [Federais: fls. 91 à 94 e 111 à 114] - [Eleitorais: fls. 96 à 99]; 
m) certidão de regularidade com as Receitas Federal, Estadual e Municipal: fls. 101, 103 e 105 e 127; 
n) certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS: fls. 107 e 109; 
o) declarações de fiel cumprimento: fl. 44; 
p) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fls. 77/78. 
MANDATO: 2 ANOS (23.11.2012 a 23.11.2014) 

Meia Gonçalve de Faria 

12,01'2311 RADCOIA P32,1 1 te 1 
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ANAL 

 

. Sistemas 1 
Interativos 

 

  

.A Menu Principal ■ 

  

siscoi »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais menu ajuda 

Dados da consulta E 	Consulta 	Criar Arquivo Texto 
• 

UF: TO 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: SANTA MARIA DO TOCANTINS 

Usuário: - 	Data: 12/03/2014 	Hora: 11:17:29 

Registro 1 até 1 de 1 registros 	 Página: [1] [Ir] [Reg]T-1  
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Ministério das Comunicações 	 W. 	ãi 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica  
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica sb,,  
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N2  1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: 	Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referências: Processo n° 53000.064008/2012. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA - ASMDDCEC demonstra interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Maria do 
Tocantins, estado de Tocantins, em atendimento ao Aviso de Habilitação, publicado no 
Diário Oficial da União de 26/10/2012. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada corno requerente, protocolou 
requerimento em 21/12/2012, às fls. 02, subscrito por seu representante legal, nos termos do 
art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 
2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

REQUERENTE 
ASSOCIAÇÃO SANTA MARIA DE DIFUSÃO E CULTURA -
ASMDDCEC 

QUADRO DIRETIVO 
Presidente: HELTON BEQUIMAN DE SOUSA 
Vice-Presidente: MARCIO BEZERRA GOMES 
Diretor de Comunicações: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 
Diretor de Finanças: ESSANDRO RODRIGUES COSTA 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 
Endereço: Rua 09, n° 19 - Bairro Centro — Santa Maria do Tocantins/TO 
Coordenadas geográficas: 08° 46' 31"S de latitude e 47' 44' 56"W de 
longitude 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
Endereço: Rua 09, n° 19 - Bairro Centro - Santa Maria do Tocantins/TO 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 27/12/2012. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 
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ITEM ANÁLISE 

1 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 

da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
Complementar n° 1, de 2004. 

Ok fls. 9/14 , 
 

2 

Ata de constituição e ata atual de eleição dos 
dirigentes registradas, em conformidade com os 

preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e 
requisitos da Lei n° 9.612, de 1998. 

Ok, fls. 15/16. 

3 Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade 
dos dirigentes. Ok, fls. 27/34 

4 Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, 
formulados e encaminhados pela comunidade. Ok, fls. 53/68 

5 Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da 
Norma Complementar n° 1, de 2004. ,  Ok fls. 170/173 

6.  

Declarações relativas aos integrantes do quadro 
administrativo da requerente (Anexo 3 e de fiel 

cumprimento) e demais declarações e documentos 
requeridos com intuito de confirmar alguns dados 

informados. 

Ok, fls. 41/42 e 
44 

7.  

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos 
feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos 

últimos 5 anos do local de residência, bem corno se 
em desfavor destes há existência de imputação de 

execução de serviço de radiodifusão clandestina em 
atenção ao disposto na Cota n° 

261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Ok, 	fls. 	86/89, 
91/94, 	96/99, 
111/114, 	e 
122/125 	- 
Resposta 	ao 
Oficio n° 5282, 
de 20/9/2013. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na 
prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

À consideração superior. 
Brasília, / de 	 de 2014. 

NI IA GONÇ 
Chefe 

LVES DE FARIA 
e Divisão 

CESAR SEGA  ND VASCONCELLOS 
Analista/Chefe de Serviço 

53000.064008/2012/CGRC 
2 de 3 
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OCTAVIO PE A PI NTI 

f 
	

de 2014. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifust 
Comunitária. 

Brasília, /2 de '11'7  (7 	 de 2014. 

ERICK VINICIUS OLIVEIRA MORAIS 
Coordenador 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, 	de  o) 	de 2014. 

SAMIR 2"1,0 GRANJA NOBRE MAIA 
Coorden or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Acompat amento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, 	de 0.-41; 

PATRICIA BRITO DE AVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônicaatdvio 	Tieranti 

Secretário de Servic.es 
ER:trbiRa 

53000.064008/2012/CGRC 

14. 
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EM n° 	/2014-MC 
Brasília, 	de 	 de 2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC, no 
município de Santa Maria do Tocantins, Estado de Tocantins, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Corno se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n° 53000.064008/2012 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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PORTARIA N" 	, DE 	DE 	 DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9' e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.064008/2012, resolve: 

Art. 12  Outorgar autorização à Associação Santa Maria de Difusão e Cultura — 
ASMDDCEC, com sede à Rua 09, n° 19 - Centro, na cidade de Santa Maria do Tocantins, 
Estado do Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2' A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N" 53000.064008/2012 

INTERESSADO: 'Associação Santa Maria de Difusão é Cultura - ASMDDCEC. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Santa Maria cio Tocantins, Estado do Tocantins. A 

documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Santa Maria do 

Tocaritins, Estado cio Tocantins. 

II - A documentaçãó apresentada obedece aos 

padrões legais. 

III - Pelo deferimento do pedido, frente ao 

princípio da legalidade. 

IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 

Exmo. Ministro de Estado das Confunicações. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 

Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 

comunitária, no Município de Santa Maria cio Tocantins, Estado do Tocantins. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 

180/181, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 

Oficial da União do dia 26/10/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 

documentos exigidos legalmente o dia 27/12/2012. No caso em apreço, o pedido de 

habilitação foi protocolado no dia 21/12/2012, conforme comprova o Requerimento de fls. 

02, concluindo-se, pois, por sua ternpestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 

radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 

técnico-jurídica necessária pára que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 

com o art. 9°, §20, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) é demais 

normas infralegais (Decreto n° 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2011, 

aprovada pela Portaria n°  462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

(1) 
	

estatuto da entidade, devidamente registrado; com previsão, dentre seus 

objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 09/14, Art. 'É, 

fl. 09); 

(ii) 	ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 

registrada (fls. 15/16); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: 
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continuação do PARECER N° 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 27/33), 

(iv) declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (fls. 4,1); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fl. 18//1). 

4. 	 Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu .ir t. 11, (IR. 13), 

consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 

9.612, de 1988. 

5. . 	Nó que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 

contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 

eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 

habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 

nos 55 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9,61,2, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 

em apreço, de única habilitada, não' se fez jus ao referido critério de representatividade, 

aplicando-se, pois, o antevisto no 53° do mesmo articulado, a saber: "Sé apenas uma 

entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentclçCío 

apresentada,' o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. 	 A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 

encontrava-se devidamente instruído. 

7. 	 Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. 	 O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar n2  73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 

inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 

Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 

Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 

especialmente: 
, I- 	assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

II 

	

	exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 
e entidades vinculadas; 

Ill 

	

	fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 

coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade • assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 

daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. 	 Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 

■ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 	Fax: (61) 3311-6602 	Email: conjur@mc.gov.br  

Volume de Processo Digitalizado  (0333371)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 203



continuação do PARECER N° 0446/2014/LRM/CVS/CGARCONJUR-MC/CGU/AGU 

e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 

261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a adotar providências no 

sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 

ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 

ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o. artigo 2° da Lei n° 9.612, de 1998. 

Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na 

atual Norma n° 1, de 2011, mais precisamente no subitem 10.8, "a". 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 

comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 

juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 

local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes 

capazes de comprovar a sua idoneidade moral Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos 

declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de 

serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua 

idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 

competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos,. expedidas pela Justiça 

.Estadual (fls, 86/89) e pela Justiça Federal (fls. 111/1 14). Apresentou, ainda, a certidão 

de .quitação perante a Justiça Eleitoral (fls. 96/99). Todas as certidões referem-se ao local 

de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. 

12. Ressalta-se que, além das certidões .mencionadas no item anterior, a 

entidade requerente tarnbem trouxe para os autos as certidões comprovando a sua 

regularidade fiscal perante; as Fazendas Nacional (fl. 101), Estadual (fl. 103) e Municipal 

(fI. 105), bem como certidões atestando regularidade perante a Seguridade Social (fI. 

107) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fI. 109). 

13. Quanto à verificação peta SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 

pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 78, por intermédio do qual faz meQção que nos 

últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 

clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 

Lei n2  9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprova& pelo 

Decreto n2  2.615, de 1998, e da Norma Complementar n° 1/2011, aprovada pela Portaria 

Portar ia n° 462, de 14 de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 

s as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 

comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 

7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. '11 do Decreto n° 2.615, de 1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 

dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

jurídicas da 'localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 

conforme atesta a Nota Técnica 1V2  1109/2014/CGRC/bEAA/SCE-MC, fls. 180/181. 
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17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 

presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 

as regras estabelecidas na Norma Complementar ri2  1/2011, conforme demonstrado pelo 

Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 

entidade, através das quais se denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda 

judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da 

ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 

de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 

para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 

Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11, 12 

e 13 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 

verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 

deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 

autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 

seguir os preceitos do art. 6°, parágrafo único, da Lei n2  9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 

matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 

fulcro no 5 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 

Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 

a inexistência de óbice jurídiCo ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 

encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 

Eletrônica para prosseguimento. 

■ 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 15 de Abril de 2014 

Cláudia Maria Vilela 	Specling 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta 
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Brasília, /.de 	 de 2014. 

LÃVIO BIANCHI 
onsil tor Jurídico 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N" 1434/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nu 53000.064008/2012 

INTERESSADO: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tcicantins. A 

documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 

lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 

Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 
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PUBLICADO fjpDIÁRIO 

• 

PORTARIA 1\i' 	421 , DE 22 DE MAIO 	DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no ligo de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9°  e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n' 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n' 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.064008/2012, resolve: 

Art. 1' Outorgar autorização à Associação Santa Maria de Difusão e Cultura — 
ASMDDCEC, com sede à Rua 09, n° 19 - Centro, na cidade de Santa Maria do Tocantins, 
Estado do Tocantins, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei e 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2' A'entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do .§ 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNA 	IL 
Ministro de Estado das Comunica oes 
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aromas roopknentres 

Art 2' Este ato semente ~siris efeitos legais após de. 

[bonda da COGgre530 Na:nanai, nos remos da § 3' da a» 223 da 
Consimigo, doirada a entidade inicias a execuçãa do servi-o, em 
caráter &tinidas, no prazo de reis notes a coes da data de po. 
blusão cio ato de dell-unção. 

An Is Esta Poetaria nafta em Mus na elna. de soa pra 

bleu/o 

PAULO BERNARDO SILVA 

§ 6” No caro de amima, o cargo 	i dent e da Corrimão 
será tueenchisk mediante orca emb. efetuada peia sms amo-
las 

§ 7' Na azuis:laia de srembeo 	aso dos rremlam os- 
pkntes dele assanir inediatanamte anal ahrelmições, sob a CO210- 
enao do presidente da cerniu/o 

S' Cessai a investidura de arado,. da CE•MC com o 
tfuriqo meetine. por sainda so por dessa.° dsciplun «a ético 
leria:ANU. pela CEP PR 

An. 4' A CEMC,ccotará cena una Secre,aia-Exeessiva, 
que terá cem) frialdade coataiirsir pra a ehboegla e o cum-
pimento da pleno de batoto da gestão da irra e prover apoio 
técnico e ermerialtectssdio ao runguirrento do auRniples 

§ l'O ornearão de Sn:seta:rio Entalho recairá eco detentor 
de cargo efetivo a emprego pdi.o peeermsente nl Aderriásruão 
Polca f ederal indeado peba met:viver:ft da CEMC e designado pelo 
NI:nisso de, Estada das Comunicações 

§ 2' fica vedado ao Seretilio-Executivo ser menino da 
Comissaa de Esica 

§ PA Soconnia.Executha é aincubda direta/mate ao Mi-
Mato 

§ Olmos se:afiares da MC poderão ser [optará., iro 
catam tansitécio. paia tealz.ulo de aMidades ainiaisearnas pe-
saste a Secretaria-Execatisa 

CAPITULO IV 
DO FUNCIONAMENTO 
Art 5°A, delbnaçdes da CEISIC sedo tomadas por soros 

da mr:oria de seus meninos tinires eu das npkract qse subs• 
tinirem em SIM maneias, cabendo ao IS:liame o .roto de: q0a-
Idade, se houver enpre 

Att 6° A CEMC reunir-te-2 ordinsiamente pela menos 
urro sua por nas e, extraorelariarnente, por inidaiva da Presidente, 
dos sem membros os da Secterkio-Exeratixo 

Art 7° A prata das reuniões da CENIC será o:Oposta a 
parir de mgesides do Presidente. dos nerrkuos o, da Sectetrio-
Execunan, sendo admitida a incl.:são de novos aspados no irado da 
:camião 

CAPITULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES 
Art 5° Coscpete ao Presidente da COntiSião 	 - 

1 - convecr r preside as sermienes da Comissão: 
II - contem membro sophate em caso de aunada de 

lundus titula. 
III • refeeiental a Cornieria perante &.¢loa_ eedidedes eu 

aarcliable3; 
- deournhar a instroma;4, de processos pesa a lçailat30 

de prática conthkia ao Código de Etica do Servida-c Palco, bem 
como dilfineias e convetaçõe3; 

- designe relata para os processos, inania-e dentre os 
✓em-lixos supkenes da Conissão,jastificadmente, 

VI - orientar os tralhalaus da CE MC, ordenas os debates e 
conciso as eklberuder, 

VII - aplane os 'otos eniticlos„ proferir acto de cpaldsde e 
geochnu'r a3"desa3e3; 

VIII - delegar corgetérnias pra trefas especkicas aos de. 
man integrantes da CEMC. e 

IX - praticar os demais atos de administração em geral, 
saccestkins ao funtinuerrenta da omissão 

Pságrafo imito. A decisão prevista no inciso VII deverá ter 
[e:e-rendada peh Coo:soão na primeira sessão subsewentz. 

An. 9' Corpete aos demais Itlerrbroe ds Corissda de Éti- • 
Ca: 	• 

- menina as remidas urze hes forem nalametidas. mi-
tinda 10W concluis° e fusdameonda, 

II - soleinx inf.:m.156es a respeita de matérias sota exame 
ds conis.310, 

111- peerar Moa de nofiria em &Iteração; 
IV • fazer adulados; 
V- ¡unificar ao Presidente, ane:imanente e rue escrito, 

memora anemia; oa afastanenem; e 
VI. represento a Comissão, por delegação de seu Peesi• 

dente 
Att 10 Coopere ao Secretrio-Execnivo- 

- o-ganiam- a agenda e a puna das reunHos e assegura: o 
apoio renko operacional e bg 'ético à Comissão; 

11 - pra:ed.( ao registro das seanties e i elabara-,ão de suas 
atas. 

111 - iserfoir as enraias submetidas à delbcra;ão da 
' CE:MC; 

IV- solam a previa maaifennio da Consultoria /maca 
pra disierie ~do Místicas sobe nus-ida a ser &Iterada pela 
Cetrissãa; 

V desonrai:e oa sopenisicar a ellabors-,ão de caladas e 
premeres a serem ullzadoscom subsflus no professo i° ann'34  
de dedada da Comissão d Ética, 

 

VI • coordenar o nababo da Seentria-Esenatna, bem co• 
em o doe representastes Errais; 

VII - (ocorrer apoio técnko e administraixn à Coesísslo de 

Eoe doemnento pode ser aerificada no enekteço c kterinko IttPa.srasvingusis'aumiddabietnI 	 Donmento minado dtgitalrente cosfcene 5.4P n' 2 200-2 dé 24 022091, que irellitui a 

peks'oddeo 0201331406260004 I 	 Infraessusata de Chaves Públeas Eleasikka - 1CP-Brasil 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo 112: 53000.064008/2012-11 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do 
-,rocesso físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 19 de dezembro de 2014 

 

sei. ffl 
assinatura 
et etrónka 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Chefe de 
Sá-viço de Apoio Administrativo, em 19/12/2014, às 13:15, conforme art. 3°, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0296120 e o código CRC 1820723E. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 20 de janeiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 20/01/2015, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0333374 e o código CRC EB84A67C.
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Ofício n 0039/15-SAJ 

Em 27 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de processos. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Encaminho a Vossa Senhoria os processos constantes da relação anexa, tendo em 
vista que as Exposições de Motivos respectivas foram restituídas a esse órgão pelo Sistema de 
Geração e Tramitação de Documentos Oficias do Governo Federal, para reavaliação do novo 
titular da Pasta. 

Atenciosamente, 

1 

IPE TAUFI( DAUD 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

( 

NUP: 53670.000082/2002-36 
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ANEXO AO OFICIO SAJ 39/2015 

PR 	SO UTOR EXM ANO 
53670.000082/2002-36 (2 VOLS) MC 620 2011 

53000.037813/2009-68 (1 VOL) MC 623 2011 

53000.019667/2003-01 (2 VOLS) MC 492 í 	2011 

53000.008050/2002-71 (2 VOLS) MC 608 2011 

53000.043206/2003-41 (1 VOL) MC 776 2011 

53830.000932/2001-35 (1 VOL) MC 661 2011 

53000.049063/2007-13, (1 VOL) 	7 MC 778 2011 

53720.000307/2001-31 (1 VOL) - MC 148 2011 

53000.029232/2008-71 (1 VOL) E 53700.001139/1998-820 (1 VOL) MC 617 2011 

53000.019200/2010-82 (1 VOL) MC 113 2013 

53000.008104/2003-80 (1 VOL)- M C 275 2011 

53000.045805/2003-08 (1 VOL) MC 413 2011 

53000.038220/2003-23 (1 VOL) MC 11 2011 

53000.041176/200339 (1 VOL) MC 195 2011 

53000.013135/2003-52 (1 VOL) MC 173 2011 

53000.024521/2009-65 (1 VOL) MC 660 2011 

53000.001177/2007-74 (1 VOL) MC 862 2011 

53000.049395/2004-47 (2 VOL) 	- MC 393 2011 

53000.038912/2009-67 (1 VOL) MC 619 2011 

53000.021486/2003-37 (1 VOL) MC 211 2011 

53000.015122/2003-18 (1 VOL) MC 194 .2011 

53000.003567/2004-36 (1 VOL) MC 120 2011 

53000.019718/2007-11 (1 VOL) MC 192 2011 

50710.000089/1994-85 (1 VOL) E 53000.005012/2004-29 (2 VOLS) MC 663 2011 

53000.068928/2007-32 (1 VOL) MC 662 2011 

53000.025840/2007-26 (2 VOLS) MC 669 2011 

53000.005865/2004-61 (2 VOLS) MC 723 2011 

53740.000393/2002-24 (2 VOLS) MC 614 2011 

53650.001219/2002-16 (2 VOLS) - M C 615 2011 

53000.097238/2006-27 (1 VOL) MC ‘ 621 2011 

53830.003162/2002-63 (1 VOL) MC 534 2011 

53000.010630/2007-33 (1 VOL) MC 66 2011 

53720.000524/2002-10 (2 VOLS) MC 196 --- 	2011 

53000.016549/2009-29 (1 VOL) MC 190 2011 

53000.014091/2008-92 (1 VOL) MC 188 2011 

53000.002906/2004-67 (1 VOL) MC 189 2011 

53000.0238482008-39 (1 VOL) E 53830.001169/1998-11 (1 VOL) MC 624 2011 

53000.019584/2007-38 (2 VOLS) MC 157 2011.  

53740.000421/2002-11 (2 VOLS) MC 166 2011 

53000.042346/2005-64 (1 VOL) MC 768 2011 

53830.000645/2001-25 (1 VOL) MC 653 2011 

53000.008018/2002-96 (1 VOL) MC 718 2011 

53000.004815/2001-13 (1 VOL) MC 788 2011 

53650.000701/2000-69 (1 VOL) MC 789 2011 

53710.000552/2002-48 (1 VOL) MC 163 2011 

53000.009012/2003-17 (2 VOLS) MC 859 2011 

53528.000481/2004-11 (1 VOL) MC 187 2011 

53000.018006/2003-51 (3 VOLS) MC - 531 2011 

53710.000729/1993-54 (1 VOL) E 53000.018835/2003-33 (2 VOLS) MC 119 - 	2011 

53000.017316/2003-58 (1 VOL) MC 193 2011 

53000.008237/2005-18 (1 VOL) MC 719 2011 

53000.094154/2006-14 (1 VOL) MC 725 2011 

53000.002527/2004-77 (1 VOL) MC 740 2011 

53000.038211/2003-32 (1 VOL) MC 741 2011 

53000.057324/2005-07 (2 VOLS) MC 405 2011 

53000.001775/2003-10 (2 VOLS) MC 458 2011 
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53000.003518/2004-01 (2 VOLS) MC 863 2011 

53000.019876/2005-17 (2 VOLS) MC 198 2011 

53000.040924/2007-90 (1 VOL) MC 528 2011 

53000.020489/2003-53 (1 VOL) MC 529 2011 

53000.024652/2007-81 (1 VOL) MC 618 2011 

53000.035110/2005-71 (2 VOLS) MC 165 " 	2011 

53000.042503/2003-70 (1 VOL) MC 239 2011 

53740.002036/2000-39 (1 VOL) E 53000.046662/2009-39 (1 VOL) MC 401 2011 
.... 

53528.000043/2004-44 (1 VOL) MC 726 2011 

53000.033282/2007-72 (1 VOL) MC 764 2011 

53000.007243/2010-15 (1 VOL) MC 666 2011 

53000.002899/2004-01 (1 VOL) MC 668 2011 

53000.003707/2007-19 (1 VOL) MC 722 2011 

53000.033984/2007-56 (1 VOL) MC 240 2011' 

53000.038465/2008-65 (1 VOL) MC 616 2011 

53000.025225/2010-15 (1 VOL) MC 203 2011 

53000.021672/2008-81 (2 VOLS) MC 667 2011 

53528.000562/2004-11 (1 VOL) MC 628 2011 

53000.063659/2005-56 (1 VOL) MC 780 2011 

53000.033766/2004-79 (1 VOL) MC 322 2011 

53640.001066/1997-35 (2 VOLS) E 53000.069391/2007-28 (2 VOLS) MC 274 2011 

53000.004549/2005-52 (2 VOLS) MC 880 2011 

53000.050773/2007-88 (1 VOL) MC 627 2011 

53000.004116/2011-46 (1 VOL) MC 775 2011 

. 	53000.007133/2003-24 (1 VOL) MC 430 2011 

53790.000959/2002-22 (1 VOL) - MC 431 2011 

53000.040872/2007-51 (2 VOLS) E 53710.000888/2002 (1 VOL) 

E 53710.001027/1997 (1 VOL) 
MC 602 2011 

53528.001230/2003-64 (2 VOLS) MC 197 2011 

53000.019668/2003-48 (2 VOLS) MC 428 2011 

53000.055695/2007-16 (1 VOL) MC 601 2011 

53000.043428/2005-26 (2 VOLS) MC 743 2011 

53000.043604/2007-91 (1 VOL) E 53650.001793/1997 (1 VOL) MC 629 2011 

53720.000064/2002-11 (2 VOLS) MC 664 2011 

53000.024307/2008-28 (1 VOL) MC 765 2011 

53000.043936/2010-71 (1 VOL) MC - 777 2011 

53000.065542/2010-74 (1 VOL) MC 781 2011 

53000.041415/2008-65 (1 VOL) MC  207 2011 

53710.001236/2000-21 (1 VOL) E 53000.038736/2007-00 (2 VOLS) MC 736 2011 

53000.038206/2003-20 (1 VOL) MC 427 2011 

53000.035688/2008-71 (1 VOL) MC 766 2011 

53000.025124/2007-49 (1 VOL) MC 785 2011 

53000.02095912003-89 (2 VOLS) MC 739 2011 

53000.015534/2004-39 (2 VOLS) MC 872 2011 

53000.011723/2003-51 (1 VOL) MC 169 2011 

53000.036133/2007-65 (2 VOLS) MC 625 2011 

53670.002069/2002-11 (2 VOLS) MC 672 2011 

53528.000354/2004-11 (1 VOL) MC 738 2011 

53000.001344/2003-53 (1 VOL) MC 191 2011 

53830.000833/2001-53 (2 VOLS) MC 201 2011 

53000.045005/2005-41 (2 VOLS) MC 737 2011 

53000.042668/2010-71 (2 VOLS) MC 	- 783 2011 

53000.051937/2006-11 (2 VOLS) 	. MC 866 2011 

53000.046467/2003-13"(1 VOL) MC 869 2011 

53000.018126/2010-87 (1 VOL) MC 879 2011 

53000.029948/2005-26 (1 VOL) MC 881 2011 

53000.000369/2006-82 (1 VOL) MC 208 2011 

53000.043118/2010-79 (2 VOLS) MC 626 2011 

53000.034204/2003-61 (2 VOLS) MC 857 - 	2011 
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53000.048053/2009-14 (1 VOL) MC 864 2011 

53000.031438/2010-86 (2 VOLS) MC 865 2011 

53000.008101/2002-65 (3 VOLS) ' MC 398 2011 

53000.014311/2003-73 (1 VOL) MC 532 2011 

53740.000413/2002-67 (1 VOL) MC 174 2011 

53710.001118/1999-91 (2 VOLS) MC 610 2011 - 

53000.034209/2003-94 (2 VOLS) MC 720 2011- 

53000.039533/2007-22 (2 VOLS) MC 724 2011 

53000.016307/2011-50 (1 VOL) MC 727 2011 

53000.038217/2003-18 (1 VOL) MC 767 2011 

53000.002426/2004-04 (2 VOLS) E 29104.051261/1983-68 (2 VOLS) MC 861 2011 

53000.046584/2006-20 (2 VOLS) MC 871 2011 

53000.029615/2007-69 (1 VOL) MC 770 2011 

53000.029611/2007-81 (1 VOL) MC 771 2011 

53720.000184/2001-38 (2 VOLS) MC 526 2011 

53000.002902/2003-06 (3 VOLS) MC 791 2011 

53000.072155/2006-16 (2 VOLS) MC 70 2012 

53790.000381/1999-84 (1 VOL) E 53000.005496/2008-30 (2 VOLS) MC 200 2011 

53000.022598/2003-13 (2 VOLS) MC 773 2011 

53000.002973/2004-81 (2 VOLS) MC 774 2011 

53000.001490/2013-51 (1 VOL) MC 75 2014 - 

53000.037683/2007-00 (3 VOLS) MC 120 2012 

53000.025519/2007-41 (1 VOL) MC 146 2012 

53000.049899/2008-91 (1 VOL) MC 170 2012 

53000.037564/2011-25 (1 VOL) MC 72 2014 

53650.000995/2001-18 (2 VOLS) MC 66 2012 

53000.044847/2004-02 (3 VOLS) MC 65 2012 

53000.025024/2003-99 (2 VOLS) MC 69 2012 

53000.010376/2008-54 (2 VOLS) MC 119 2012 

53740.000060/2002-03 (2 VOLS) MC 125 2012 

53000.038213/2010-51 (1 VOL) MC 98 2012 

53000.098411/2006-97 (3 VOLS) MC 61 2013 

53710.000552/2002-48 (1 VOLS) MC 218 2011 

53000.004401/2004-37 (1 VOL) , 	MC 147 2012 

53000.020222/2003-66 (1 VOL) MC 200 2012 

53000.003929/2004-99 (2 VOLS) MC 162 2012 

53000.030111/2009-53 (7 VOLS) MC 81 2014 

53000.062401/2011-81 (2 VOLS) MC 98 2014 

53000.011728/2010-11 (1 VOL) MC 82 2014 

53000.056160/2011-31 (1 VOL) MC 83 2014 

53000.064008/2012-11 (1 VOL) MC 84 2014 

53000.064006/2012-13 (1 VOL) MC 85 2014 

53000.028384/2009-38 (1 VOL) MC 86 2014.  

53830.000258/2001-99 (1 VOL) E 53000.045529/2007 (1 VOL) MC 14 2013 

53000.016106/2006-95 (1 VOL) MC 206 2012 

53000.026745/2010-45 (2 VOLS) E 53000.042938/2009 (1 VOL) MC 255 2012 

53000.037303/2011-13 (4 VOLS) MC 163 2013 

53000.032347/2008-43 (1 VOL) E 53000.000443/2000 (1 VOL)• MC 293 2012 

53820.000486/1996-96 (1 VOL) E 53000.064231/2011 (1 VOL) MC 265 2012 

53000.026815/2009-21 (1 VOL) MC . 118 2012 

53670.001184/2001-98 (1 VOL) E 53670.001174/2001-52 (2 VOLS) 

E 53000.001509/2001-25 (1 VOL) 
MC 97 2014 

53000.003696/2007-77 (3 VOLS) MC 171 2012 

53000.060663/2011-19 (1 VOL) MC 101 2014 

53000.059407/2013-32 (1 VOL) MC 92 2014 - 

53000.061318/2011-94 (2 VOLS) MC 94 2014 

50710.000930/1994-61 (2 VOLS). E 50710.000930/1994 (1 VOL) MC 459 2011 

53000.055431/2010-50 (2 VOLS) MC 104 2014 

53000.029337/2009-10 (1 VOL) 	, MC 48 2014 
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53000.028132/2009-17 (4 VOLS) MC 50 2014 

1 	53000.010042/2007-08 (2 VOLS) MC 64 2012 

53710.000385/2001-54 (4 VOLS) MC 141 2012 

53103.001337/1996-13 (1 VOL) MC 68 2012 

53000.043193/2011-11 (5 VOLS) MC 174 2013 

53000.020885/2010-18 (1 VOL) MC 177 2013 

29640.970260/1992-38 (1 VOL) E 53640.000164/2002 (2 VOLS) MC 878 2011 

53000.059021/2011-69 (1 VOL) MC 102 2014 

• 53000.021339/2010-96 (1 VOL) MC 39 2013 
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EM Nº 84/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva
documentação para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão e Cultura -
ASMDDCEC, no Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins, explore o
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.
 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço
da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.
 
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência,
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade,
auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo
à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses
núcleos populacionais.
 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53000.064008/2012 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os
trabalhos finais.
 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização,
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às
12:04, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0342203 e o código CRC 036C8C9F.
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EM nº 00090/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC, no 
Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.064008/2012 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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PARECER Nº 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.064008/2012 
INTERESSADO: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 
 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

Senhor Consultor Jurídico, 
 
I – DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 180/181, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
26/10/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 
27/12/2012. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 21/12/2012, conforme 
comprova o Requerimento de fls. 02, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a 
entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à 
análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço 
de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 
2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (fls. 09/14, Art. 2º, fl. 09); 

ii. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (fls.15/16); 
iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 27/33), 
iv. declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço (fls. 44); e 
v. manifestações de apoio à iniciativa (fl. 48/74). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14, (fls. 13), consta a previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente 
de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse 
diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, 
segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em 
apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o 
antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do 
Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade.” 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente 
instruído. 
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7. Eis o relatório. 
 
II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
 
8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a 
competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao 
secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
III. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 

suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo; 
V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já 

efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 
VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, a qual orientou a SCE a 
adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro 
diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em tela passou a constar expressamente na atual Norma nº 1, de 
2011, mais precisamente no subitem 10.8, “a”. 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes capazes de comprovar a sua idoneidade moral. Solicitou-se, 
também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à 
execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais dos 
seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça Estadual (fls. 86/89) e pela Justiça Federal (fls. 111/114). 
Apresentou, ainda, a certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral (fls. 96/99). Todas as certidões referem-
se ao local de residência dos dirigentes, nos últimos 05 (cinco) anos. 

12. Ressalta-se que, além das certidões mencionadas no item anterior, a entidade requerente também trouxe 
para os autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal perante: as Fazendas Nacional (fl. 101), 
Estadual (fl. 103) e Municipal (fl. 105), bem como certidões atestando regularidade perante a Seguridade 
Social (fl. 107) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (fl. 109). 

13. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi expedido 
o Despacho de fl. 78, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na 
localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

14. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da 

Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, 
constatou-se o que se segue. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e de 

Exposição de Motivos EM nº 00090/2015 MC (0560020)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 221



eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 
1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 
1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 180/181. 

17. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão em 
consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar 
nº 1/2011, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 
denota que, em face deles, não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no 
Sistema de Fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização 
pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para 
a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11, 12 e 13 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

19. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 15 de Abril de 2014 
 

Cláudia Maria Vilela Von Sperling 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta 
 

DESPACHO Nº 1434/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000.064008/2012 
INTERESSADO: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura – ASMDDCEC. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 
 
Aprovo o PARECER Nº 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais Substituta. 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 27 de junho de 2014. 
JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 
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DESPACHO S/Nº 

 
Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de direção desta 
Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurídico 
para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 
 
Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 
  

Brasília, 11 de junho de 2015. 
  

Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 
 
 
 
 
 
EM MC 00084 2014 Santa Maria do Tocantins TO/RADCOM foi arquivada por 
ter sido gerada no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a 
Presidência: EM MC 00090 2015 Santa Maria do Tocantins TO/RADCOM 

Email ALTERAÇÃO EM  84-2014 (0560027)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 224



Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15:33 
Para: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, bruno.lins@comunicacoes.gov.br, 
henrique@planalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.br 
 
 
 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA  
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 
 
 
 
 
Autor do Documento: Wendy Batista de Araujo 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: 53000.064008/2012-11 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00090 2015 Santa Maria do Tocantins TO/RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ®ES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brásília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 19960/2015/SEI-MC 

- Brasília, 24 de junho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 
Palácio dQ Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

-Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 	 ° 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°00083/2015 MC 

53000.000127/2013 

EM n° 00084/2015 MC .- 

- 53000.028478/2009 

EM n° 00087/2015 MC  

-53000.053959/2010 

EM n° 00088/2015 MC 

53000.047616/2011 

EM n° 00089/2015 MC 	̀~ 
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-53000.028337/2012 

EM n° 00090/2015 MC  

- 53000.064008/2012 

EM n° 00093/2015 MC '  

- 53000.001388/2013 

EM n° 00094/2015 MCt, 

- 53000.028384/2009 

EM n° 00095/2015 MC 2.~ 

-53000.053917/2012 

EM n° 00096/2015 MCy 

- 53000.000317/2013 

EM n° 00097/2015 MC e  

- 53000.003793/2012 

EM n° 00098/2015 MC c`- 

-53000.021819/2010 

EM n°00101 /2015 MC  

-53000.015303/2012 

EM n° 00102/2015 MC w  

- 53000.029325/2009 

EM n°_00104/2015MC  

- 53000.027485/2009 

EM n° 00105/2015 MC  

- 53000.036914/2011 

EM n° 00106/2015 MC 

-53000.054585/2011.  

EM n° 00108/20-15 MC  

- 53000.023,655/2010 

EM n° 00109/2015 MC - 

- 53000.023661/2010 
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EM n° 00111 /2015 MC j 

-53000.006409/2009 

EM n° 001 1 2/201 5 MC  - L 

- 53000.019859/2008 

EM n°00113/2015 MC ,  

-53000.020885/2010 

EM n° 00114/2015 MC 	2 

- 53000.054603/2012 

EM n° 00115/2015 MC 

-53000.038016/2006 

EM n° 00116/2015 MC 

-53000.012984/2010 

EM n°  00117/2015 MC 

-53000.013790/2010 

EM n° 001 1 8/201 5 MC   

-53000.027679/2012 

EM n° 00119/2015 MC 

- 53000.002920/2012 

EM n° 00120/2015 MC 

- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

Documento assinado eletronicamente .por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete,Substituta, em 24/06/2015, às 18:29, conforme art. 30, III, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

- 	 1. - 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0573011 e o códigá CRC C2E5C967. 

Criado por nelsonk, versão 4 por nelsonk em 24/06/2015 18:27:22. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.064008/2012-11
 
Referência:  Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura – ASMDDCEC
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de
junho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 26 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
30/06/2015, às 13:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0576034 e o código CRC 46777FD1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.064008/2012-11

Entidade: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747910 e o código CRC 57E0A3CA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 1747910
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.064008/2012-11

Entidade: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747913 e o código CRC D12B5DC0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 1747913
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.064008/2012-11

Entidade: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 1109/2014 (Folhas 196-198 do processo digitalizado
Evento SEI 0333371) e do Parecer Conjur nº 0446/2014 (Folhas 201-204 do
processo digitalizado Evento SEI 0333371), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747914 e o código CRC 0BA8E431.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão
e Cultura - ASMDDCEC, no Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do
Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
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2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.064008/2012 que ora faço
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 1747914
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão
e Cultura - ASMDDCEC, no Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do
Tocantins, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.064008/2012 que ora faço
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

                          Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
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13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802162 e o código CRC 7FD0BD9B.

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 1802162
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1884131 e o código CRC 4E7076F2.

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 1884131
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EM nº 00328/2017 MCTIC 
  

Brasília, 11 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC, no 
Município de Santa Maria do Tocantins, Estado do Tocantins, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, 
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira 
a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.064008/2012 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.064008/2012-11
Referência: Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 31185/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 25/07/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2063753 e o código CRC 7289E363.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 2063753
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326692)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 256



4

53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326692)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 275



23

53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326692)         SEI 53000.064008/2012-11 / pg. 277



25

53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.064008/2012-11.

Entidade: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4338724 e o código CRC 5333818F.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.064008/2012-
11, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC,
inscrita no CNPJ sob n° 17.312.931/0001-28, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Maria do Tocantins /
TO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 421, de 22 de
maio de 2014, publicada no DOU de 26 de junho de 2014.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,
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MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 4338724
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EM nº 00254/2019 MCTIC

 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.064008/2012-11,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC, inscrita no CNPJ sob n° 17.312.931/0001-28, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa 

Maria do Tocantins / TO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 

República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-

MC,  de  modo  favorável  à  outorga.  Da  mesma  forma,  a  Consultoria  Jurídica  do  MCTIC,  por 

intermédio  de  seu  Parecer  n°  0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU,  também 

apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 421, de 22 de maio de 2014, publicada no 

DOU de 26 de junho de 2014.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34096/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, processo n° 53000.064008/2012-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4649851 e o código CRC 627D9CB1.

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 4649851
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.064008/2012-11.

Entidade: Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - ASMDDCEC.

Assunto: Minutas de Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes
governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as
providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/08/2021, às
09:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
23/08/2021, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8009683 e o código CRC 04EDE2D9.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.064008/2012-
11, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
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para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - Asmddcec,
inscrita no CNPJ sob n° 17.312.931/0001-28, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de e Santa Maria do
Tocantins/TO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu
Parecer n° 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 421, de 22 de maio de 2014,
publicada no DOU de 26 de junho de 2014.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI-MCOM nº 8009683
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 24 de agosto de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.064008/2012-
11, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Santa Maria de Difusão e Cultura - Asmddcec,
inscrita no CNPJ sob n° 17.312.931/0001-28, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de e Santa Maria do
Tocantins/TO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu
Parecer n° 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou
considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 421, de 22 de maio de 2014,
publicada no DOU de 26 de junho de 2014.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/09/2021, às 20:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8041990 e o código CRC B43905E4.

Referência: Processo nº 53000.064008/2012-11 SEI nº 8041990
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9027/2021/MCOM

Brasília, 24 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8041990)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (8009683),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8041990), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/08/2021, às 16:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8043500 e o código CRC FE182C43.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9027/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.064008/2012-11 - Nº SEI: 8043500
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 10225/2021/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8041990)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 8009683)
, encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8041990), para
conhecimento  e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 16/09/2021, às 14:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118586 e o código CRC 25E8F69C.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 10225/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.064008/2012-11 - Nº SEI: 8118586
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EM nº 00277/2021 MCOM 
  

Brasília, 16 de setembro de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.064008/2012-11, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Santa 
Maria de Difusão e Cultura - Asmddcec, inscrita no CNPJ sob n° 17.312.931/0001-28, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de e Santa Maria do 
Tocantins/TO, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1109/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio 
de seu Parecer n° 0446/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, também apresentou 
considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCTIC n° 421, de 22 de maio de 2014, publicada no DOU de 26 de junho de 2014. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22166/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.064008/2012-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255491 e o código CRC 3DAD819D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22166/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.064008/2012-11 - Nº SEI: 8255491
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